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1. REQUISIÇÃO DE LICITAÇÃO Ng 178/2022

2. OBJETO:

Aquisic5o de veículos destinados ao Município.

3. VALOR TOTAL DA REQUISIÇÃO:

R$ 593.838,00 (quinhentos e noventa e três mil oitocentos e trinta e oito reais).

4. DOTAÇÃO  ORÇAMENTARIA

ÓRGÃO DESPESA CATEGORIA DESCRIÇÃO FONTE VALOR

0607 1837 449052520000 VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA 303 98.973,00

0901 1854 449052520000 VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA 98.973,00

1001 1858 449052520000 VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA 197.946,00

1202 1898 449052520000 VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA 98.973,00

1601 1907 449052520000 VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA 98.973,00

Ubirat5, Parana, 20 de abril )202
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5. DESPACHO DA SECRETARIA AS FINANÇAS E PLANEJAMENTO

Recebimento: a LZ/2022.
Conforme dotação orçamentária indicada, informamos:

PREVISÃO ORÇAMENTARIA

NÃO

6. DESPACHO DA AUTORIDADE SUPERIOR

De acordo.

RECURSO FINANCEIRO

Si ite acordo como
programa00 financetra

WV) \t\

Seclzário-clas  inanças

io e 0 iveira D ecio
Prefeito

7. DIVISÃO DE LICITAÇÃO

Data de reiebimento:0-1 Le.f._:L/2022

Hora :Cf H G
Recebedor._

belo, ornada e gentil

Av Nilzo de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85440-000 I Fone (44) 3543-8000

www.nbirata.pr.gov.br
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Av Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85440-000 I Fone (44) 3543-8000

www.ubitata.pr.gov.br
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ANEXO I

COMPLEMENTO A REQUISIÇÃO N° 178/2022

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1.1. Aquisição de veículos destinados ao Município.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A aquisição dos veículos descritos no presente Fermo de Referência visa o atendimento das necessidades das secretarias

municipais, as quais desempenham os mais variados tipos de serviços no município. Em se tratando dos veículos tipo picape,

os mesmos foram objeto do Pregão Eletrônico n° 34/2022 realizado em 30/03/2022, contudo, não compareceram empresas

interessadas no fornecimento dos mesmos.

3. DOS VALORES DE REFERENCIA E PESQUISA DE PREÇOS

3.1. 0 valor de referenda do item da lidlaç,:io loi obtido através de orçamento junto à concessionária que revende a referida

marca, sendo este, no momento, o único veiculo tipo picape comercializado no mercado nas configurações minimas

necessárias para atendimento das necessidades do Município.

4. VALOR

4.1. 0 valor total estimado para a contratação é de R$ 593.838,00 (quinhentos e noventa e três mil oitocentos e trinta e oito

reais).

5. DOTAÇÕES ORÇAMEN1ARIAS

5.1. A execução do objeto sera custeada pela (s) seguinte (s) dotação (ões) orçamentária (5):

ÓRGÃO DESPESA CATEGORIA DESCRIÇÃO FONTE VALOR

060/ 1837 449052520000 VLICULOS DI TRAÇÃO MICANICA 303 98.973,00

0901 1854 449052520000 VIICUIOS DI TRAÇÃO MICANICA 98.973,00

1001 1858 449052520000 VLICULOS DE I RAÇÂO MICANICA 197.946,00

1202 ' 1898 449052520000 VliCULUS DL I RACAO MECÂNICA 98.973,00

1601 1907 449052520000 VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA 501 98.973,00

6. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

6.1. A vigência da contratação será pelo período de doze meses.

7. INDICAÇÃO DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO

7.1. Caberá a gestão da contratação aos secretários respectivos de cada uma das secretarias indicadas.

7.2. Caberá a fiscalização da contratação ao servidor Robson Alexandre da Silva.

8. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

CE5I5I00 L011

41663

i I M OISCRIÇA(2 DL ALHADA

Veiculo uilitii C.) tipo picape rom cabine simples,

novo, 0 kin, ano/modelo minimo 2022, cor

branca, flex, direção hidráulica ou elétrica, ar

condicionado, câmbio manual de cinco

velocidades duas portas, rodas 15, freios ABS

LBD, motorização minima de 100 CV,

QI D
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UN

Un

V. UNI R$ V. TOTAL R$

98.973,00 593.838,00
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Lcapacidade para dois passageiros, air bag duplo
(motorista e passageiro), banco du motorista

com ajuste de altura, reservatório de combustivel

de no mínimo cinquenta litros, compartimento

de carga de no mínimo 900 litros. Garantia

minima de tres anos. Demais itens de segurança

conforme normas do CON IRAN. O veiculo deverá

ser entregue com manual e chave reserva,

pronto para primeiro emplacamento.

Referencial de modelo: Fiat Strada.

9. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

9.1. A solicitação do objeto sera de maneira fracionada.

00 00E

9.1.1. 0 prazo para envio da Ordem de Compras sera de até quinze dias a contar da assinatura do contrato, a qual sera

encaminhada via e-mail à empresa.

9.1.2. 0 prazo para entrega será de até seis meses a contar do recebimento da Ordem de Compras, encaminhada via e-

mail pela Divisão de Compras do Município.

9.1.3. No caso de recusa do objeto contratado, o prazo para substituição sera a metade do prazo inicialmente estipulado

para entrega, sujeitando-se a empresa as penalidades previstas no presente Termo de Referência.

9.1.4 Os prazos mencionados poderão ser alterados na forma que dispõe o art. 57, § 12 da Lei Federal n9 8.666/93.

9 2. 0 objeto deverá ser entregue em perfeitas condições, novo, sem uso, conforme especificação, prazo e local constante no

presente Termo de Referência, acompanhado da lespectiva nota fiscal, chave reserva, manual e pronto para primeiro

emplacamento.

9.2.1. Os veículos deverão ser entregues no Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado na Avenida Nilza de

Oliveira Pipino, n9 1852, Ubirata - Parana.

9.3. A empresa se sujeita ao recebimento provisório do objeto pelo Município para fins de conferência, independente da

forma de entrega, cabendo exclusivamente á empresa a retirada/substituição du objeto recusado.

9.4. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega do objeto, como transporte, mão de obra, encargos

sociais, pedágio, entre outras.

9.5. A empresa deverá disponibilizar funcionário para realização de entrega técnica dos veículos.

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1. 0 pagamento sera efetuado medianft, tecebimento definitivo de cada pedido, no prazo de até trinta dias.

Ubirata, Parana, 20 de abril de 2022
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UBIRATA 
PREFEITUR A

PESQUISA DE MERCADO

bela, amada e gentil
Av Nilza de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85 440-000 Fone (44) 3543-8000
www.ubirata. pr. gov.br
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FANCAR ITALIA VEICULOS LTDA
CNPJ 72.358.195/0001-57

AV. SANTOS DUMONT, 999-CIDADE ALTDA
GOIOERE-PR CEP 87.360-000

FONE (44)3521-7272
CELULAR (44)998153594

EMAIL milton.s@fiatmontecarlo.com.br

ORÇAMENTO
A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE UBIRATik

Fiat Nova Strada FREEDOM CS 1.3 com câmbio MANUAL

sail.

ik VISTA RS 98.973,00

RESUMO

VERSÃO FREEDOM CS

MOTOR 1.3

CÂMBIO MANUAL

ALIMENTAÇÃO FLEX

ANO 2022

ITENS DE
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• Airbag duplo (motorista e passageiro)

• Ajuste do banco do motorista

• Alarme antifurto

• Alertas de uso de cinto de segurança do motorista

• Apoia-pé para o motorista

• Apoios de cabeça com regulagem de altura

• Ar-condicionado

• Capota marítima

• Chave com telecomando

• Cintos de segurança retráteis de 3 pontos com regulagem de altura

• Comandos de Audio no volante

• Computador de bordo

• Console central com porta-objetos e porta-copos

• Conta-giros

• Controle eletrônico de estabilidade

• Detalhes externos na cor do veiculo

• Direção elétrica

• E-locker - Controle de Tração Avançado (TC+)

• Espelho no para-sol lados motorista e passageiro

• Faróis de neblina

• Follow me home

• Freios ABS com EBD

• Ganchos para amarração de carga na caçamba

• Grade de proteção no vidro traseiro

• Grade frontal na cor preta

• Hill Holder (sistema ativo freio com controle eletrônico que auxilia nas arrancadas do ve

iculo em subida)

• Hodômetro digital (total c parcial)

• Indicador de combustive!

• Indicador de troca de marcha

• Limpador e lavador do para-brisas

• Luz de iluminação da caçamba

• Luz de leitura

• Luzes de posição diurnas

• Moldura dos para-lamas

• Motor 1.3 Firefly 109 cv

• Para-choque traseiro com estribos antiderrapantes

• Porta objetos nas portas

• Porta-escadas
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• Porta-luvas iluminado

• Predisposição para Rádio

• Preparação para Rádio (Cabeamento e Chicote)

• Protetor de caçamba

• Protetor de di-ter

• Retrovisores externos elétricos

• Rodas em liga leve 15' + Pneus 195/65 R15

• Rádio com entrada USB

• Sensor de estacionamento traseiro

• Sensor de monitoramento da pressão dos pneus

• Suspensão elevada

• Suspensão traseira com eixo (^mega e molas parabólicas longitudinais

• Tampa da caçamba coin nova tecnologia

• Terceira luz de freio

• Tomada 12V

• Travas elétricas

• Vidros elétricos dianteiros

• Visor de 3,5' TFT

• Volante com regulagem de altura



ITENS

ORÇAMENTO
A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE UBIRAT

FANCAR ITALIA VEICULOS LTDA
CNPJ 72.358.195/0001-57

AV. SANTOS DUMONT, 999-CIDADE ALTDA
GOIOERE-PR CEP 87.360-000

FONE (44)3521-7272
CELULAR (44)998153594

EMAIL milton.s@fiatmontecarlo.com.br

Fiat Nova Strada ENDURANCE CS 1.4 corn câmbio MANUAL

Amy,

AVISTA R$ 93.173,00

RESUMO

VERSÃO ENDURANCE CS

MOTORI.4

CAMBIO MANUAL

ALIMENTA 00FLEX

ANO 2022

00 010
0-13

ITENS DE SÉRIE
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• Airbag duplo (motorista e passageiro)

• Alertas de uso de cinto de segurança do motorista

• Apoia-pé para o motorista

• Apoios de cabeça com regulagem de altura

• Ar-condicionado

• Cintos de segurança retráteis de 3 pontos com regulagem de altura

• Computador de bordo

• Console central com porta-objetos e porta-copos

• Conta-giros

• Controle eletrônico de estabilidade

• Direção hidráulica

• E-locker - Controle de Tração Avançado (TC+)

• Espelho no para-sol lados motorista e passageiro

• Follow me home

• Freios ABS com EBD

• Ganchos para amarração de carga na caçamba

• Grade de proteção no vidro traseiro

• Grade frontal na cor preta

• Hill Holder (sistema ativo freio com controle eletrônico que auxilia nas arrancadas do ve

iculo em subida)

• Hodômetro digital (total c parcial)

• Indicador de combustive!

• Indicador de troca de marcha

• Limpador e lavador do para-brisas

• Luz de iluminação da caçamba

• Luz de leitura

• Luzes de posição diurnas

• Maçanetas e retrovisores externos na cor preta

• Moldura dos para-lamas

• Motor Fire 1.4 8V Flex

• Para-choque traseiro com estribos antiderrapantes

• Porta objetos nas portas

• Porta-escadas

• Preparação para Rádio (Cabeamento e Chicote)

• Protetor de caçamba

• Retrovisores externos com comando interno mecânico

• Roda em chapa na cor chumbo 5.5 x 15' + Pneus 195/65 R15

• Suspensão elevada

• Suspensão traseira com eixo ômega e molas parabólicas longitudinais
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• Tampa da caçamba com nova tecnologia

• Tomada 12V

• Volante com regulagem de altura

•
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F1.468.885/0002-0-01

VIA VERDI VEÍCULOS LTDA.
Av. Goioerê, 1500

Centro - CEP 87303-110

L CAMPO MOURAO - PR 1

Fabricante: FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS 
BRASIL LTDA.

CNPJ:16.701.716/0036-86

CAMPO MOURAO 30 DE MARCO DE 2022

Via Verdi Veículos Ltda CNPJ 
01.468.885/0002-00

Av: Goioere 1500 - Centro

CEP:87.303-110 - Campo Mourao - PR

Ao
Cliente: MUNICÍPIO DE UBIRATA

ORÇAMENTO DE VEICULO

VEICULO: STRADA FREEDOM 1.3 CP FLEX 
ANO/MODELO: 22/22

CHASSI:
PREÇO PUBLICO SUGERIDO UNIDADE: R$ 

95.972,00

ITENS DE SÉRIE:

COR: BRANCA
OPCIONAIS:

Código: N DISPONIVEL
VALOR TOTAL UNIDADE: R$95.972,00

DESCONTO:R$0

VALOR COM DESCONTO:R$95.
972,00

OBS: ENVIAR AUTORIZAÇÃO DO 
FATURAMENTO, VALORES ESTÃO SUJEITO A

ALTERAÇÃO ATÉ A DATA DO FATURAMENTO

PRAZO DE ENTREGA MÉDIO DE 180 DIAS

MARCO ANTONIO ANJOLETE

CONSULTOR DE VENDAS EXTERNAS

FONE: 44 3201-8800 / 44 9 9851-7439

IT1.468.885/0002_rylo arco.an 
N

jolete
\

javerdi.com.br

VIA VERDI VEÍCULOS LIDA.
Av. Goioeré, 1500

Centro - CEP 87303-110
L CAMPO MOURAO -

00 013
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DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS

bela, amada e gentil
Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000
www.ubirata.pr.gov.br
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Estado do Parana Saldo da Despesa

Prefsitura Municipal de Ubirata

03/05/2022 Folha: 1 
LEF)

" .•0O 015

unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

Conta 

orgao 

Unidade Orcamentaria  .

Funcional  

Projeto/Atividade 

Natureza da Despesa  .

Fonte de Recursos  . 303

730 credito orcamentario 1 ordinario

06 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

06.07 Divisao de Transporte da Saude

103010006 Saude

1028000 Ampliacao e renovacao da frota de transporte da saude

4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATER/AL PERMANENTE

SAUDE 15%

Saldos de 01/04/2022 ate 03/05/2022

Dotacao initial   5.000,00

Credito Suplementar 205.000,00

Reducao Orcamentaria 0,00

Empenhado no Periodo 209.925,00

Liquidado no Periodo 0,00

Anulado no Periodo 0,00

Pago no Periodo 0.00

Empenhado ate o Periodo. 209.925,00

Liquidado ate o Periodo 0,00

Pago ate o Period() 0,00

A Pagar Processado 0,00

A Pagar nao Processado 209.925,00

Total a Pagar 209.925,00

saldo Bloqueado 0,00

Saldo Reservado 0,00

Saldo Disponivel  75.00

FONTE: GOVBR - Execorao Orcamentaria e Contabilidade Publica, 03/Mai/2022, 08h e 16m.

•



Estado do Parana

Prefeitura Municipal de Ubirata

Saldo da Despesa 03/05/2022 Folha: 1

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

•

Conta 

Orgao 

Unidade orcamentaria  -

Funcional  

Projeto/Atividade 

Natureza da Despesa 

Fonte de Recursos 

846 Credito Orcamentario 1 ordinario

09 SECRETARIA DE VIACAO E SERVICOS RURAIS

09.01 Divisao de servicos Rodoviarios

267820015 Transporte

1038000 Ampliacao e renovacao da frota dos servicos rurais

4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

O Recursos livres

Saldos de 01/04/2022 ate 03/05/2022

ootacao Inicial  

Credito Suplementar 

Reducao Orcamentaria 

Empenhado no Periodo 

Liquidado no Periodo 

Anulado no Period() 

Pago no Periodo 

Empenhado ate o Periodo 

Liquidado ate o Periodo 

80.000.00

119.000,00

0,00

59.975,00

139.000,00

0,00

0.00

198.975,00

139.000,00

Pago ate o Periodo 0,00

A Pagar Processado 139.000,00

A Pagar nao Processado 59.975,00

Total a Pagar 198.975,00

Saldo eloqueado 0,00

saldo Reservado 0,00

Saldo oisponivel  25,00

FONTE: GOVOR - Execucao Orcamentaria e Contabilidade Publica, 03/mai/2022, 08h e 16m.

•



Estado do Parana Saldo da Despesa

Prefeitura Municipal de Ubirata

03/05/2022 Folha:

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

•

Conta 

Orqa0 

Unidade Orcamentaria, 

Funcional  

Projeto/Atividade 

Natureza da Despesa 

Fonte de Recursos  . 0

903 credito orcamentario

10

10.01

154520010

. 1043000

. 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

I Ordinari0

SECRETARIA DE SERvICOS URBANOS E PAVIM.

Divisa0 de Servicos urbanos

urbanismo

Ampliacao e renovacao da frota dos servicos urbanos

Recursos livres

Saldos de 01/04/2022 ate 03/05/2022

Dotacao Inicial  

Credito Suplementar 

Reducao Orcamentaria 

Empenhado no Periodo 

Liquidado no Periodo 

Anulado no Period() 

Pago no Periodo 

Empenhado ate o Periodo 

Liquidado ate 0 Periodo 

Pago ate o Periodo 

A Pagar Processado 

A Pagar nao Processado 

Total a Pagar 

Saldo Bloqueado 

Saldo Reservado 

Saldo Disponivel  

80.000,00

0,00

0,00

59.975,00

0,00

0,00

0,00

59.975,00

0,00

0,00

0,00

59.975,00

59.975,00

0,00

0,00

20.025,00

FONTE: GOVBR - Execuca0 Orcamentaria e Contabilidade Publica, 03/Mai/2022, 08h e 16m.

•



Estado do Parana

Prefeitura Municipal de Ubirata

Saldo da Despesa 03/05/2022 Folha: 1

0 01 8

unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

•

Conta 

orgao 

Unidade Orcamentaria 

Funcional  

Projeto/Atividade 

Natureza da oespesa 

Fonte de Recursos 

1072

12

12.02

185410014

2089000

Credito Orcamentario I Ordtnarto

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOmICO

Divisao de Turismo e Meio Ambiente

Gestao Ambiental

Manutencao das atividades de meio ambiente

4,4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

o Recursos livres

Saldos de 01/04/2022 ate 03/05/2022

Ootacao Inicial  

Credito Suplementar 

Reducao Orcamentaria 

Empenhado no Periodo 

Liquidado no Periodo  .

Anulado no Periodo 

Pago no Period° 

Empenhado ate o Period° 

Liquidado ate o Period° 

Pago ate o Period° 

A pagar Processado 

A Pagar nao Processado 

Total a Pagar 

Saldo Bloqueado 

Saldo Reservado 

Saldo oisponivel

10.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4.850,00

0.00

0,00

0,00

4.850,00

4.850,00

0,00

0,00

5.150,00

FONTE: GOVBR - Execucao Orcamentaria e Contabilidade Publica, 03/mai/2022, 08h e 16m.
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Estado do Parana Saldo da Despesa

Prefeitura Municipal de Obirate

03/05/2022 Folha:

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

•

Conta 

Orgao 

Unidade Orcamentaria 

Funcional  

Projeto/Atividade 

Natureza da Despesa 

Fonte de Recursos 

1130

16

16.01

082440004

1078000

Credito Orcamentario 1 Ordinario

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Divisao de Desenvolvimento Social

Assistencia Social

Ampliacao da frota da assIstencia social

4.4,90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

0 Recursos livres

Saldos de 01/04/2022 ate 03/05/2022

Dotacao Inicial  

Credito Suplementar 

Reducao Orcamentaria 

Empenhado no Periodo 

Liquidado no Periodo 

Anulado no Period° 

Pago no Period() 

Empenhado ate o Period°  .

Liquidado ate 0 periodo  .

',ago ate o Period° 

A Pagar Processado 

A Pagar nao Processado 

Total a Pagar 

saldo Bloqueado 

Saldo Reservado 

Saldo Disponivel

100.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

100.000,00

FONTE: GOVOR - Execucao Orcamentaria e Contabilidade Publica, 03/mai/2022, 08h e 17m.
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Divisão de Licita 5o

De: "Divisão do Licitação" licitacao@ubirata.pr.gov.ir>
Data: segunda-feira, 9 de maio de 2022 15:28
Para: <assessoriajuridica@ubirata.pr.gov.br>
Anexar: EDITAL.docx; requisicão.pdf
Assunto: SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO - PEDIDO DE LICITAÇÃO 178/2022

Boa tarde.

Solicitamos a emissão de parecer jurídico referente A minuta do edital em anexo.

Desde já agradecemos.

Atenciosamente,

Divisão de Licitação
Tel: (44) 3543-8019

4.• a.

09/05/2022
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Divisão de Licita So

De: <assessoriajuridica@ubirata.pr.gov.br>
Data: quarta-feira, 11 de maio de 2022 16:10
Para: "Divisão de Licitação" <licitacao@ubirata.pr.gov.br>
Anexar: PARECER JURIDICO- Pregão cictronico n° 178- 2022 Aquisição de Veiculos.pdf
Assunto: Re: SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO - PEDIDO DE LICITAÇÃO 178/2022

Boa Tarde

Segue anexo parecer jurídico.

Atenciosamente

Carlos Daniel Sobierai Machado
Assessor Jurídico
OAB/PR 65.323

Em 2022-05-09 15:28, Divisão de Licitação escreveu:
> Boa tarde.

> Solicitamos a emissão de parecer jurídico referente à minuta do
> edital em anexo.

> Desde já agradecemos.

> Atenciosamente,

> Divisão de Licitação
> Tel: (44) 3543-8019

12/05/2022
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PARECER JURÍDICO

Ao Departamento de Licitações
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
REQUISIÇÃO DE LICITAÇÃO N° 178/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DESTINADOS AO MUNICÍPIO.

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta

Assessoria Jurídica, nos termos do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, na qual

requer análise jurídica da legalidade do Processo de Licitacâo em epígrafe, bem

como a análise da Minuta do Edital do Pregão Eletrônico, para aquisição de veículos

ao Município.

Foram apresentados ao processo cópia do ato de Requisição de Li-

citação, bem como minuta do instrumento convocatório para tal desiderato, instru-

ído de edital de licitação, termo de referência, modelo de proposta de pregos, bem

como, modelo de declarações exigidas em lei e requeridas no Edital, declaração de

habilitação e declaração de cumprimento dos requisitos legai e minuta do contrato.

A justificativa apresentada pelos Secretários para contratação

pleiteada é de que: "A aquisição de veículos descritos no presente Termo de Referência

visa o atendimento das necessidades das secretarias municipais, aas quais

desempenham os mais variados tipos de serviços no Município. Em se tratando dos

veículos tipo picape, os mesmos foram objeto do Pregão Eletrônico n° 34/2022,

realizado em 30/03/2022, contudo, não compareceram empresas interessadas no

fornecimento dos mesmos".

E o breve relatório. Passo a opinar.

Desde logo, cumpre destacar que ao Assessor Jurídico não cabe

analisar o mérito da contratação, o qual pertence exclusivamente aos ordenadores

de despesas. Entretanto, incumbe a este profissional verificar o cumprimento das

normas e princípios que regem a atividade da Administração Pública e,

especialmente, avaliar as minutas de edital de licitação e do respectivo contrato, na

forma do artigo 38, parágrafo único da Lei n.Q 8.666/93, quanto aos aspectos

jurídicos envolvidos, alertando os gestores quanto aos possíveis riscos de suas

condutas.

Isso compreendido, passemos ao exame.

Consta dos autos a indicação da fonte de recursos para atender a

despesa, o que atende a exigência do art. 70 §2°, inc. III, da Lei Federal n° 8.66/93,
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haja vista haver informação suficiente de que existe disponibilidade para cobrir a

despesa.

Rememore-se, ainda, que o procedimento em questão apresenta

formulário de dotação orçamentária, evidenciando a existência de previsão desta

despesa ao especificar o valor, projeto, elemento de despesa, fonte de recursos e o

plano interno, ratificado pelo ordenador de despesas do órgão.

Nesse sentido, o formulário cumpre com os requisitos legais

exigidos pela Lei n° 8.666/93.

Nesta esteira, cabe analisar a modalidade licitatória, apontando-se

que é admitida e indicada a realização de pregão para a aquisição de bens e serviços

comuns, "cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado" (art. 1,

parágrafo único, Lei n.Q 10.520/2002).

Conforme Marçal Justen Filho:

[...] há casos em que a Administração necessita de bens que

estão disponíveis no mercado, configurados em termos mais

ou menos variáveis. São hipóteses em que é público o domínio

das técnicas para a produção do objeto e seu fornecimento ao

adquirente (inclusive A Administração), de tal modo que não

existe dificuldade em localizar um universo de fornecedores

em condições de satisfazer plenamente o interesse público.

Em outros casos, o objeto deverá ser produzido sob

encomenda ou adequado As configurações de um caso

concreto. (g. n.)

O pregão eletrônico é a modalidade de licitação para aquisição de

bens e serviços comuns em que a disputa pelo fornecimento é feita em sessão

pública, por meio de propostas e lances, para classificação e habilitação do licitante

com a proposta de menor preço.

Cumpre salientar que papel do órgão jurídico é o de verificar o

preenchimento dos pressupostos legais, decorrentes da interpretação das normas

pela doutrina e jurisprudência. Nesta seara, consta do processo a indicação para a

realização do pregão eletrônico.

Restou acostado ainda a minuta do edital de licitação, na

modalidade Pregão Eletrônico, sob o critério menor preço por item, tendo por objeto

a aquisição de veículos ao Município.
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Quanto ao exame da regularidade do procedimento de licitação, no

que diz respeito A sua fase interna, foram observadas as exigências do art. 32, I, da

Lei 10.520/02, bem como, o ato administrativo segue as diretrizes do art. 50, da Le'

n.9 9.784/99.

Quanto A minuta do edital apresentada, essa contém as cláusulas

obrigatórias exigidas pelo art. 40 da Lei Federal n° 8.666/93 sendo que as exigências

de qualificação são aquelas previstas expressamente nos arts. 27 a 31 da Federal n°

8.666/93.

0 critério menor preço por item, é admissivel na modalidade

pregão eletrônico, é adequado, considerando que não foram observadas

características especiais que demandariam a análise da melhor técnica nas

propostas a serem apresentadas.

No que diz respeito A especificação do objeto da licitação, trata-se

de matéria que se insere no âmbito da discricionariedade técnica, devendo a

autoridade competente assumir as responsabilidades dai decorrentes, tanto no qu

diz respeito A sua qualificação como "serviço comum", quanto atentando para que

sejam mantidas no edital apenas as exigências que, rigorosamente, sejam

indispensáveis, sob pena de se frustrar a competitividade da licitação, com violação

do art. 30, §1°, inc. 1 da Lei Federal n° 8.666/93.

Cabe advertir que a descrição do objeto, como preconiza o mesmo

art. 32, em seu inciso II, deve ser precisa, suficiente e clara, destacando-se que devem

ser evitadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias (art. 32, II),

primando-se por certa padronização nos descritivos dos itens, de modo que sua

definição seja interpretada de forma inequívoca pelos participantes do processo

licitat6rio.

Convém salientar que a análise da adequação desta descrição

escapa A matéria de conhecimento do profissional da Area jurídica, a quem cabe

apontar A autoridade solicitante quais as cautelas recomendáveis para garantir a

higidez do certame, com o cumprimento das normas aplicáveis, no entanto,

aparentemente, não existem defeitos grosseiros, capazes de ser constatado:.; por

este profissional.

No demais, em virtude da aparente rer,ularidade da fase

preparatória, sopesando-se o principio da boa-fé, da presun953 de legitimidade dos

atos administrativos e limitando-se á análise dos elementos devidamente expostos

nos autos, entende-se que o procedimento e a modalidade são adequados.
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Do exposto, opino pela aprovação da minuta do edital de licitação,

na modalidade pregão eletrônico, sob o critério menor preço por item, tendo por

objeto a aquisição de veículos ao Município.

Por todo o exposto, entende esta Assessoria Jurídica que, o

procedimento encontra-se de acordo com a lei federal n. 2 8.666/93 e lei

10.520/2002, razões pela qual, diante das justificativas, opino pela sequência do

procedimento na modalidade Pregão, na forma Eletrônica.

E o parecer.

Ubirat5, 11 de maio de 2022.

Carlos Daniel Sobierai Machado

Assessor Jurídico

OAB/PR 65.323
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 70/2022

PROCESSO LICIT/Al-01110 N° 5649/2022

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA

1. PREAMBULO

1.1. 0 Município de Ubirat5, pessoa jurídica de direito público, UASG 987933, inscrito no CNN n°

76.950.096/0001-10, com sede administrativa no Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado

na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n2 1852, Centro, na cidade de Ubirat5, Estado do Parana, CEP n°

85.440-000, por intermédio do Prefeito Fabio de Oliveira Dalécio, torna pública a realização da Licitação na

modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei Federal n°

8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n2 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n2 123/06 e

suas alterações, Lei Municipal n2 001/2012, Decreto Municipal n2 11, de 12 de fevereiro de 2020 e

subsidiariamente às exigências do presente edital.

di 1.2. 0 recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de pregos, será
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço https://www.gov.br/compras/pt-br/, conforme datas e

horários definidos abaixo:

1.2.1. DATA E HORÁRIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

ATÉ As 08H3OMIN DO DIA 31 DE MAIO DE 2022, horário de Brasilia, Distrito Federal.

1.2.2. DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: A PARTIR DAS 08H3OMIN DO DIA 31 DE

MAIO DE 2022, horário de Brasilia, Distrito Federal.

1.3. Este edital e o termo de referência foram elaborados dentro dos moldes fornecidos pela secretaria

requisitante.

2. DO OBJETO

Alk 2.1. A presente licitação visa à escolha da proposta mais vantajosa para o seguinte objeto: 
AQUISIÇÃO DE

VEÍCULOS TIPO PICK-UP DESTINADOS AO MUNICÍPIO.

2.2. Havendo divergências entre as especificações dos itens deste edital com as constantes no

Compras.gov.br, em especial quanto ao detalhamento do objeto licitado, prevalecerão as previstas em

edital.

2.3. 0 critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, devendo lance ser ofertado pelo VALOR

TOTAL DO ITEM, observadas as exigências contidas neste edital e seus anexos quanto à especificação do

objeto.

3. DO VALOR MÁXIMO ACEÍTÁVEL

3.1. 0 valor máximo aceitável deste certame está fixado em R$ 593.838,00 (quinhentos e noventa e três

mil oitocentos e trinta e oito reais).

3.2. Serão sumariamente desclassificadas as propostas que após a etapa de lances/negociação possuírem

valores unitários ou totais superiores aos máximos estabelecidos pelo

bela, amada e gentil
Av Min de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85 440-000 I Fone (44) 3543-8000
www.ubitata.pr.gov.br
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4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária prevista no

orçamento do Município para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

ÓRGÃO DESPESA CATEGORIA DESCRIÇÃO FONTE VALOR

0607 1837 449052520000 VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA 303 98.973,00

0901 1854 449052520000 VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA 98.973,00

1001 1858 449052520000 VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA 197.946,00

1202 1898 449052520000 VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA 98.973,00

1601 1907 449052520000 VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA 98.973,00

5. DA NÃO APLICABILIDADE DOS BENEFÍCIOS DO ART. 48 DA LC N2 123/06

5.1. A presente licitação estabelece a ampla concorrência uma vez que os valores dos itens de contratação

superam o limite previsto no art. 48, inciso I da Lei n2 8.666/93.

5.2. A ampla concorrência na presente licitação não exclui os benefícios de regularização fiscal e trabalhista

tardia e empate ficto expressos nos arts. 43 e 44 da LC n2 123/06.

6. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

6.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer cidadão ou

licitante poderá requisitar esclarecimentos ou impugnar este edital.

6.2. 0 pedido de esclarecimento ou impugnação poderá ser realizado por forma eletrônica, através do e-

mail licitacaoPubirata.prgov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço disposto no

preâmbulo deste edital.

6.3. 0 pregoeiro responderá ao pedido de esclarecimento ou a impugnação em até 02 (dois) dias úteis

contados da data de recebimento do pedido, com base nos subsídios formais requisitados aos responsáveis

pela elaboração do edital e seus anexos.

6.4. A resposta ao pedido de esclarecimento ou impugnação será encaminhado via e-mail à requerente,

divulgado no Compras.gov.br e disponibilizado no Portal da Transparência do Município, junto aos demais

documentos do presente pregão.

6.5. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando a

alteração não afetar a formulação das propostas.

6.6. Os pedidos de esclarecimento ou impugnações não suspendem os prazos previstos no certame.

6.7. Os casos excepcionais de concessão de efeito suspensivo serão motivados pelo pregoeiro, nos autos do

processo da licitação.

7. DO CREDENCIAMENTO

bela, amada e gentil

Av. Mize de Oliveira Pipino - 1352
CEP 85 440-000 I Fone (44) 3543-8000

www.ublrata.pr.gov.br
2
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7.1. 0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema de Cadastramento Unificado de

Fornecedores — SICAF e perante o Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais — SIASG, pelo site

https://www.gov.br/comprashat-br/.

7.2. 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio

https://www.gov.br/compras/gt-br/, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira — ICP — Brasil.

7.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da Licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a

este Pregão.

7.4. A Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda

4) que por terceiros.

7.5. É de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente,

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

7.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.

8. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

8.1. Poderão participar deste pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto

desta licitação e que estejam com credenciamento regular no SICAF.

8.1.1. As Licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao sistema.

fi8.2. Não poderão participar da presente licitação:

8.2.1. Empresas que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9g da Lei ng 8.666/93;

8.2.2. Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o município

de Ubirata, conforme Art. 87, inciso III da Lei ng 8.666/93;

8.2.3. Empresas declaradas iniclôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública com fulcro

no Art. 87, inciso IV da Lei ng 8.666/93;

8.2.4. Que estejam em processo de dissolução, falência, fusão, cisão ou incorporação;

8.2.5. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

8.2.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público — OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão

ng 746/2014-TCU-Plenário).

bela, =ado e gentil

Av. Mize de Olivelre Pipino - 1852
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8.3. Como condição para participação no Pregão, a Licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

8.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 32 da LC ng 123/06, estando apta a usufruir do

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

8.3.1.1. A assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de a Licitante não ter direito ao

tratamento favorecido previsto na LC n° 123/06, mesmo que MEI/ME/EPP/COOP.

8.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos;

8.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no edital e que a proposta apresentada está

em conformidade com as exigências editalicias;

8.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;

8.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 72,

XXXIII, da Constituição;

8.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa

SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009;

8.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 12 e no inciso Ill do art. 52 da Constituição

Federal;

8.3.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de

julho de 1991.

8.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará a Licitante às sanções

previstas em lei e neste edital.

8.5. A declaração digital acima descrita substitui o envio de declaração assinada via sistema.

9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

9.1. As Licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sitio https://www.gov.br/comprasipt-br/, até

as 08H3OMIN DO DIA 31 DE MAIO DE 2022, horário de Brasilia, Distrito Federal, proposta com a descrição

do objeto ofertado e o prey), até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,

então, encerrar-se-6 automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

9.2. Concomitantemente com a proposta, a Licitante deverá encaminhar os documentos de habilitação

exigidos no edital.

belo, ornado e gentil
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9.3. As Licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no SICAF,

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes no cadastro.

9.4. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, ocorrerá por

meio de chave de acesso e senha.

9.5. As Licitantes qualificadas como MEI/ME/EPP/COOP deverão apresentar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição na regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 12

da LC n° 123/06, sob pena de inabilitação.

9.6. Incumbirá a Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

9.7. Até a abertura da sessão pública, as Licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

9.8. Não sera estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento

da proposta.

9.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da Licitante melhor classificada somente

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de

lances.

10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

10.1. A Licitante devera enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

10.1.1. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações referentes à especificação do Termo de

Referência, indicando, no que for aplicável, o prazo de validade ou de garantia, número do registro ou

inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

10.1.2. Valor unitário e total do item, com no máximo duas casas decimais;

10.1.1. 0 preenchimento dos valores no sistema deverá obedecer à forma disposta no Termo de

Referência para fins do julgamento objetivo da licitação, devendo ser preenchido o valor unitário no

campo de valor unitário e o valor total no campo de valor total, sob pena de desclassificação da

proposta conforme disposto no subitem 11.4 do presente edital.

10.1.3. Marca e modelo e fabricante do produto cotado.

10.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciarios,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos bens.
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10.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade da Licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

10.4. 0 prazo de validade da proposta será de noventa dias, a contar da data de sua apresentação.

10.5. As Licitantes poderão cotar somente os itens que forem de seu interesse.

10.6. A proposta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem conter

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob

pena de desclassificação.

10.7. A apresentação da proposta implicará:

10.7.1. Conhecimento e aceitação plena e total de todas as cláusulas e condições estabelecidas por este

edital e seus anexos;

10.7.2. Conhecimento das especificações, quantitativos, encargos gerais e condições para execução dos

serviços.

11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES.

11.1. A partir das 08H3OMIN DO DIA 31 DE MAIO DE 2022, horário de Brasilia - DF, a sessão pública na

internet, no sitio eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br/, será aberta por comando do pregoeiro,

com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e inicio da etapa de lances.

11.2. A comunicação entre o pregoeiro e as Licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de

mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

11.3. Cabe à Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer

mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

11.4. 0 pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, contenham vícios insanáveis,

apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou não apresentem as

especificações técnicas exigidas.

11.4.1. Também será desclassificada a proposta que identifique a Licitante.

11.4.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes.

11.4.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo ern sentido contrário,

levado a efeito na fase de aceitação.

11.5. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.
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11.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

11.6.1. 0 critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, devendo o lance ser ofertado pelo

VALOR TOTAL DO ITEM.

A. As Licitantes que ofertarem lances sobre o valor unitário do item, caso não seja possível a exclusão

pelo pregoeiro, deverão honrar a proposta no prego ofertado para a execução do quantitativo total

do objeto, sob pena de aplicação das penalidades previstas em edital pelo não mantimento da

proposta.

11.6.2. No caso de o lance da Licitante incidir em valor unitário com mais de duas casas após a virgula,

serão desconsiderados os demais valores, prevalecendo apenas duas casas decimais para fins de

contratação.

• 
A. Nesse caso, o valor arredondado será informado pelo pregoeiro no campo "valor negociado".

•

11.7. As Licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no edital.

11.8. A Licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado

pelo sistema.

11.9. 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação ã proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de

R$-50,00 (cinquenta reais).

11.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA "ABERTO", em que

as Licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com pi orrogações.

11.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.

11.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,

inclusive no caso de lances intermediários.

11.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-6 automaticamente.

11.10.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de

lances, em prol da consecução do melhor prego.

11.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.
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11.12. Durante o transcurso da sessão pública, as Licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação da Licitante.

11.13. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

11.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

11.15. Caso a Licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

11.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de MEI/ME/EPP/COOP, uma vez encerrada a

etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade

empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria às MEI/ME/EPP/COOP participantes, procedendo à

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das

110 demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n2 123/06.
11.16.1. Nessas condições, as propostas de MEI/ME/EPP/COOP que se encontrarem na faixa de até 5%

(cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a

primeira colocada.

•

11.16.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

11.16.3. Caso a MEI/ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes MEI/ME/EPP/COOP que se encontrem naquele

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no

prazo estabelecido no subitem anterior.

11.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI/ME/EPP/COOP que se encontrem

nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

11.17. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas ou os lances empatados.

11.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro encaminhará, pelo sistema

eletrônico, contraproposta a Licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital.

11.18.1. Nessa fase, a Licitante que tiver ofertado proposta ou lance superior ao máximo estabelecido
pelo edital e não aceitar a negociação de pregos será desclassificada para o item;

11.18.2. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com a Licitante para que seja obtido prego melhor.

bela, amada e gentil
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11.18.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

12.1. A proposta final da Licitante vencedora deverá ser encaminhada no prazo de duas horas a contar da

solicitação do pregoeiro, através do sistema Compras.gov.br, e deverá conter:

12.1.1. 0 número e a modalidade da presente licitação;

12.1.2. Razão social, endereço, telefone, e-mail e o CNPJ da proponente;

12.1.3. Ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pela

Licitante ou seu representante legal;

41, 12.1.4. Conter a indicação do banco, número da conta e agência da Licitante vencedora, para fins de

pagamento;

12.1.5. Conter a indicação do preposto da Licitante, apto a representá-la na execução do Contrato;

12.1.6. Conter os pregos unitários e totais dos itens, com duas casas decimais, readequados ao último

lance ofertado;

12.1.7. Conter marca e modelo do produto cotado.

12.1.8. A Licitante vencedora deverá encaminhar, caso necessário para complementar as informações

constantes na proposta e desde que solicitado pelo pregoeiro, catálogo, folder, tela de internet ou

qualquer documento que comprove que o produto ofertado atende completamente ,à especificação

exigida em edital.

12.2. 0 prazo de envio poderá ser alterado por solicitação da Licitante convocada ou por decisão do

• pregoeiro, ambas as opções devidamente justificadas.

12.3. 0 modelo de proposta consta no Anexo II do presente edital.

12.4. A Licitante que abandonar o certame deixando de enviar a proposta quando convocada será

desclassificada e sujeitar-se-6 às sanções previstas neste edital.

12.5. A proposta final será documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução

do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

12.6. Os pregos deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o

valor global em algarismos e por extenso.

12.6.1. Ocorrendo divergência entre os pregos unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes

últimos.
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12.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada aquela

que não corresponda ás especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo a proposta de outra Licitante.

12.8. As propostas e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

13.1. 0 pregoeiro examinara a proposta classificada em primeiro lugar quanto a adequação ao objeto ao

estipulado para contratação neste edital e em seus anexos.

13.2. Serão desclassificadas as propostas:

13.2.1. Que estejam em desacordo com as especificações, prazos e condições fixados neste Edital;

13.2.2. Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de dificultar o

julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão;

13.2.3. Que para sua viabilização indiquem condições genéricas de cobertura de outras propostas, ou de

subsídios condicionados que não estejam autorizados em Lei, ou se refiram a repasse de descontos ou

de isenção de tributos ou ainda aquelas em desacordo com o edital, ou qualquer norma jurídica

aplicável à contratação;

13.2.4. Que após diligências não forem corrigidas ou justificadas.

13.3. Também sera desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar prego final superior ao

prego máximo fixado ou que apresentar prego manifestamente inexequível.

13.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente pregos global ou unitário simbólicos, irrisório

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da própria Licitante, para os quais

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

13.3.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

13.3.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso

prévio no sistema com, no minim, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência sera registrada

em ata:

13.3.4. 0 pregoeiro poderá convocar a Licitante para enviar documento digital complementar, por meio

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de duas horas, sob pena de não aceitação da

proposta.

13.3.5. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada

feita no chat pela Licitante, antes de findo o prazo.
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13.3.6. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características do serviço/bem/produto ofertado, além de outras informações pertinentes, a exemplo

de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro

meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob

pena de não aceitação da proposta.

13.4. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

13.5. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário

para a sua continuidade.

13.6. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n°

123/06, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

fjp 13.7. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação da Licitante,

observado o disposto neste edital.

14. DA HABILITAÇÃO

14.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da Licitante detentora da proposta

classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

14.1.1. SICAF;

14.1.2. Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná;

14.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidiineas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

14.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.crtjus.br/improbidade adm/consultar repuerido.php);

14.1.5. Lista de Inickineos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União — TCU.

14.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos subitens

14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4 acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

14.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa Licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 3.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
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14.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, será diligenciado para verificação de fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de

Ocorrências lmpeditivas Indiretas.

14.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros.

14.3.3. A Licitante será convocada para manifestação previamente à sua desclassificação.

14.4. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará a Licitante inabilitada, por falta de condição

de participação.

14.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da LC nt2 123/06, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação

da proposta subsequente.

S14.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação das Licitantes será verificada,

primeiramente, por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação ã habilitação jurídica, ã

regularidade fiscal e trabalhista e ã qualificação econômica financeira, conforme documentação exigida

para esta licitação.

14.6.1. A Licitante deverá anexar no sistema Compras.gov.br, juntamente com o cadastro da proposta

eletrônica e até a abertura da sessão pública, os documentos desatualizados ou não abrangidos pelo

SICAF.

14.6.2. E dever de a Licitante atualizar previamente as comprovações constantes no SICAF para que

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública.

14.6.3. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação da Licitante, exceto se a consulta

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo pregoeiro lograr êxito em encontrar a (s)

certidão (ões) válida (s).

14.6.4. A Licitante detentora do menor preço qualificada como MEI/ME/EPP/COOP deverá apresentar

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo

que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

14.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários

confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, a Licitante será convocada a encaminhá-los,

em formato digital, via sistema, no prazo de duas horas, sob pena de inabilitação.

14.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais e não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documento digital.

14.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.
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14.10. Se a Licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a Licitante

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente ern nome da matriz.

00 04O ,

14.11. Para a habilitação da Licitante detentora da melhor oferta, será exigida a documentação relativa a:

14.11.1. Habilitação Jurídica:

A. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

B. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada a verificação da

autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br;

C. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

D. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

E. Documento de identificação com foto (RG) do (s) sócio (s) proprietário (s);

F. Cadastro de Pessoa Física (CPF) do (s) sócio (s) proprietário (s).

14.11.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

14.11.3. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis.

14.11.4. Todos os documentos deverão ser apresentados em original, em publicação da imprensa oficial,

4) autenticados pela Junta Comercial, autenticados digitalmente ou autenticados por cartório.

14.11.5. Todos os documentos emitidos em lingua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da

tradução para a lingua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado.

14.11.6. Caso os documentos sejam de procedência estrangeira, deverão ser devidamente

consularizados.

14.11.7. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

A. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

B. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal;

C. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

bete, amada e gentil
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D. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

E. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da Licitante;

F. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da Licitante.

14.11.8. Qualificação Técnica:

A. Não será exigida qualificação técnica para a presente licitação.

14.11.9. Qualificação Econômico-Financeira

A. Não sera exigida qualificação econômico-financeira para a presente licitação.

io 14.11.10. Documentação Complementar

A. Declaração Unificada, conforme modelo constante no Anexo Ill.

14.12. A existência de restrição relativamente A regularidade fiscal e trabalhista não impede que a Licitante

qualificada como MEI/ME/EPP/COOP seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais

exigências do edital.

14.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por Licitante qualificada como MEI/ME/EPP/COOP, e

uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange A regularidade fiscal e trabalhista, a

empresa será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar

a regularização. 0 prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pela Licitante, mediante apresentação de justificativa.

14.14. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação da Licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultada a convocação dos

• licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

14.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro suspenderá

a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

14.16. Sera inabilitada a Licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos junto A proposta eletrônica, através do SICAF ou quando convocada, ou

apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste edital.

14.17. Havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123/06, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para

aceitação da proposta subsequente.

14.18. Constatado o atendimento As exigências de habilitação fixadas no edital, a Licitante será declarada

vencedora.

bela, amada e gentil
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15. DOS RECURSOS

15.1. Declarado o vencedor, sera concedido o prazo de trinta minutos para que qualquer licitante

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto 6, indicando contra qual (is) decisão (bes)

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

15.2. Havendo quem se manifeste, o pregoeiro verificará a tempestividade e a existência de motivação da

intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

15.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

15.2.2. No juizo de admissibilidade das intenções de recurso será avaliado pelo pregoeiro tão somente a

presença dos pressupostos recursais: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e

motivação.

15.2.3. A falta de manifestação motivada da Licitante quanto a intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

15.2.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes desde logo intimados para,

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

15.3. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

15.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante

neste edital.

16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

16.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores à realização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

16.1.2. Quando houver erro na aceitação do prego melhor classificado ou quando a Licitante declarada

vencedora não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

16.2. Todas as Licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a sessão reaberta.

16.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico, e-mail, de acordo com a fase do

procedimento licitatório.

bela, ornada e gentil
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16.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-6 de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo

responsabilidade da Licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

17.1. 0 objeto da licitação será adjudicado a Licitante declarada vencedora, por ato do pregoeiro, caso

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos

apresentados.

17.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato

ou emitido instrumento equivalente.

110 18.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito ã contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste edital.

18.2.1. Alternativamente ã convocação para comparecer perante o Município para a assinatura do

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR),

para que seja assinado ou aceito e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu

recebimento.

18.2.2. 0 prazo para assinatura ou devolução do Contrato poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada da adjudicatária e aceita pelo Município.

18.3. Se a adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,

o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das Licitantes, na ordem de classificação, e

assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda o edital, sendo a respectiva Licitante declarada

vencedora, conforme disposto no art. 49, incisos XVI e XXIII da Lei 10.520/02.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Sujeitam-se as Licitantes as seguintes penalidades:

19.1.1. Para efeito do previsto no artigo 79 da Lei Federal n° 10.520/02, será aplicado ã penalidade de

impedimento de licitar e contratar com o município de Ubirat5 por até 05 (cinco) anos à Licitante que:

A - Ensejar o retardamento na execução do objeto do certame;

B - Fizer declaração falsa;

C - Cometer fraude fiscal quanto aos documentos desta natureza utilizado para habilitar-se nas

licitações;

D - Omitir o real enquadramento da empresa;
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E - Realizar conluio, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de

lances.

19.1.1.1. Considera-se o retardamento na execução do objeto do certame previsto na alínea "A",

qualquer ação ou omissão da licitante que prejudique o bom andamento do certame, evidencie

tentativa de indução a erro no julgamento, ou ainda que atrase a assinatura do contrato.

19.1.2. Para efeito do previsto no artigo 72 da Lei Federal ng 10.520/02, será aplicada multa de até 20%

(vinte por cento) sobre o valor da proposta, sem prejuízo da sanção administrativa de impedimento de

licitar e contratar com o Município de Ubirat5 por até 05 (cinco) anos à Licitante que:

A - Não manter proposta e/ou deixar de encaminhar proposta readequada quando convocada;

B - Recusar-se injustificadamente em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido, ou não atender os requisitos exigidos para qualificação técnica,

quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta.

19.1.2.1. Considera-se o não mantimento da proposta previsto na alínea "A", a ausência de envio da

mesma, bem como a recusa do envio de seu detalhamento, quando exigido, ou ainda o pedido, pelo

licitante, da desclassificação de sua proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não

esteja fundamentada na demonstração de vicio ou falha na sua elaboração, que evidencie a

impossibilidade de seu cumprimento.

19.1.3. Detenção de 02 (dois) a 04 (quatro) anos à Licitante que:

A - Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter

competitivo do procedimento licitatório, com intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem

decorrente da adjudicação do objeto da Licitação.

19.2. Concomitante ás penalidades previstas, se sujeita à Licitante ao descredenciamento no SICAF pelo

prazo de até 5 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 72 da Lei Federal ng 10.520/02

19.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-6 em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa a licitante/adjudicatária, observando-se o procedimento
previsto na Lei Federal ng 8.666/93.

19.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
principio da proporcionalidade.

19.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

19.6. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estarão previstas no Termo de Referência

e na Minuta do Contrato.

20. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

20.1. Fica garantido ao Município de Ubirat5 o direito de revogar a licitação por razões de interesse público
decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vicio insanável.

bela, amada e gentil
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20.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que

diretamente dele dependam.

20.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará

expressamente os atos a que ela se estende.

20.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

20.5. Nenhum ato será declarado nulo se do vicio não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais

interessados.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de seus documentos de

habilitação e o Município de Ubirat5 não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

• 21.2. Município de Ubiratà não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias deste edital

obtidas por meio de terceiros.

21.3. Da sessão pública do pregão divulgar-se-6 ata no sistema eletrônico.

21.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 60 subsequente,

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo

pregoeiro.

21.5. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasilia — DF.

21.6. No interesse do Município, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização,

poderá ser:

21.6.1. Adiada a data da abertura desta licitação;

21.6.2. Alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização.

21.7. É facultado ao (ã) pregoeiro (a), ou ã autoridade a ele (a) superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

21.8. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação.

21.9. Todos os documentos que se exige cópia autêntica poderão ser autenticados pela Junta Comercial,

autenticados digitalmente ou autenticados por cartório.

21.10 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
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21.11. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia,

a finalidade e a segurança da contratação.

21.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, que decidirá com base na legislação vigente.

21.13. As Licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não sera, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo licitatório.

21.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-6 o dia do inicio e

incluir-se-6 o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

21.15. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da Licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse

4) público.
21.16. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais pegas que

compõem o processo, prevalecerá as deste edital.

21.17. 0 edital esta disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico www.ubirata.pr.gov.br,

https://www.gov.br/compras/pt-br/ e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Divisão de Licitação,

localizada no Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852,

Centro, na cidade de Ubirata, Estado do Parana, CEP n2 85.440-000, nos dias úteis, no horário das 08 horas

as 17 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com

vista franqueada aos interessados.

21.18. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

21.18.1. Anexo I - Termo de Referência;

21.18.2. Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;

• 21.18.3. Anexo Ill — Modelo de Declaração Unificada;

21.18.4. Anexo IV - Minuta de Contrato.

EIRA DALECIO
P ref e it o

birata, Parana, 13 de maio de 2022.
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO N2 70/2022

PROCESSO LICITATÓRIO N2 5649/2022

1. DO OBJETO

1.1. A presente licitação, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, se destina à AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS

DESTINADOS AO MUNICÍPIO.

2. DA JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

2.1. A aquisição dos veículos descritos no presente Termo de Referência visa o atendimento das

necessidades das secretarias municipais, as quais desempenham os mais variados tipos de serviços no

•município. Em se tratando dos veículos tipo picape, os mesmos foram objeto do Pregão Eletrônico rig

34/2022 realizado em 30/03/2022, contudo, não compareceram empresas interessadas no fornecimento

dos mesmos.

3. DO DETALHAMENTO DO OBJETO

3.1. Visa-se a contratação do objeto na seguinte especificação, quantidade e valores unitários e totais

máximos:

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA QTD UN V. UNIT R$ V. TOTAL R$

1 Veiculo utilitário tipo picar com cabine simples, novo, 0 km,'

ano/modelo mínimo 2027, cor branca, flex direção hidráulica ou
. ,

elétrica, ar condicionado, câmbio manual de cinco velocidades,i

duas portas, rodas 15, freios ABS com EBD,7rnotorização minima de„
100 CV, capacidade para dois passageiros, air bag duplo (motorista

e passageiro), banco do motorista com ajuste de altura,

reservatório de combustível de no minimo cinquenta litros);

compartimento de carga de no minimo 900 litros:Garantia minima

de três anos. Demais itens de segurança conforme normas do

CONTRAN. 0 veiculo deverá ser entregue com manual e chave

reserva, pronto para primeiro emplacamento.

Referencial de modelo: Fiat Strada.

6 Un 98.973,00 593.838,00

4. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

4.1. A vigência da contratação sera de doze meses, iniciada a partir da assinatura do contrato.

5. DAS CONDIÇÕES FORNECIMENTO

5.1. A solicitação do objeto será de maneira integral.

5.1.1. 0 prazo para envio da Ordem de Compras será de até quinze dias a contar da assinatura do
contrato, a qual será encaminhada via e-mail 5 empresa.
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5.1.2. 0 prazo para entrega será de até seis meses a contar do recebimento da Ordem de Compras,

encaminhada via e-mail pela Divisão de Compras do Município.

(),(4
. 00 048

5.1.3. No caso de recusa do objeto contratado, o prazo para substituição será a metade do prazo

inicialmente estipulado para entrega, sujeitando-se à empresa ás penalidades previstas no presente

Termo de Referência.

5.1.4. Os prazos mencionados poderão ser alterados na forma que dispõe o art. 57, § 19 da Lei Federal

n° 8.666/93.

5.2. 0 objeto deverá ser entregue em perfeitas condições, novo, sem uso, conforme especificação, prazo e

local constante no presente Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, chave reserva,

manual e pronto para primeiro emplacamento.

5.2.1. Os veículos deverão ser entregues no Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado na

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Ubirat5 - Paraná.

• 5.3. A empresa se sujeita ao recebimento provisório do objeto pelo Município para fins de conferência,

independente da forma de entrega, cabendo exclusivamente à empresa à retirada/substituição do objeto

recusado.

5.4. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega do objeto, como transporte, mão

de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

6. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

6.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior

verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e

consequente aceitação.

6.2. 0 Município se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade com as

exigências apresentadas no presente Termo de Referência.

6.2.1. 0 motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal do Contrato através de notificação,

encaminhada por escrito à empresa, através do e-mail o qual foi encaminhada a Ordem de Compras.

6.3. A empresa é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente.

6.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com a
substituição correrão exclusivamente por conta da empresa, independente da forma de entrega.

6.4. 0 objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado, sob pena
de aplicação das penalidades previstas no presente Termo de Referência.

7. DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

7.1. Os direitos e responsabilidades das partes são os dispostos na Cláusula Sétima da Minuta do Contrato.
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8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. 0 pagamento será efetuado após o recebimento em definitivo de cada pedido, no prazo de até trinta

dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão

dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que

devidamente regularizados.

8.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ

apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. 0

faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ Ng 76.950.096/0001-10.

8.3. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no

orçamento do Município para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

ÓRGÃO DESPESA CATEGORIA DESCRIÇÃO FONTE VALOR

0607 1837 449052520000 VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA 303 98.973,00

0901 1854 449052520000 VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA 98.973,00

1001 1858 449052520000 VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA 197.946,00

1202 1898 449052520000 VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA 98.973,00

1601 1907 449052520000 VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA 98.973,00

9. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

9.1. Caberá a gestão da contratação aos secretários titulares de cada secretaria solicitante.

9.2. Caberá a fiscalização da contratação ao servidor Robson Alexandre da Silva.

9.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa pelos danos causados ao município

ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou

prepostos.

9.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do município não elide nem diminui a

4) responsabilidade da empresa quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes,

responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

9.5. As comunicações entre o município e a empresa devem ser realizadas por escrito sempre que o ato

exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

9.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n° 05/2022.

10. DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO

10.1. As penalidades pelo descumprimento das obrigações assumidas serão as dispostas na Cláusula
Décima Terceira da Minuta de Contrato.
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

NOME DA LICITANTE
N9 DO CNP.I

Endereço, Cidade e Estado.
N2 do Telefone.
Endereço de e-mail.

Referente ao Pregão Eletrônico n2 70/2022.

1. Apresentamos e submetemos à apreciação nossa proposta de pregos, a pregos fixos, relativa à execução
do objeto do Pregão em epígrafe:

1.1. 0 valor global para a execução do objeto é de R$ (valor por extenso).

• 1.2. 0 prazo de validade da proposta de preços é de noventa dias a partir da data da sessão.
1.3. A execução do objeto se dará na forma estabelecida pelo edital e seus anexos.

2. Se vencedora da Licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante legal o Senhor (a) (Nome,
CPF, RG, Endereço).

3. Se vencedora da Licitação, o Preposto da Contratada para representá-la durante a vigência do mesmo,
será o (a) Senhor (a) (Nome, CPF, RG, Endereço, Telefone, e-mail).

4. Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da Licitante, sendo (Banco, Agência e
Conta).

5. Relação de itens cotados:

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA QTD UN V. UNIT R$ V. TOTAL R$
1 Veiculo utilitário tipo picape com cabine simples, novo, 0 km,

ano/modelo mínimo 2022, cor branca, flex, direção hidráulica ou
elétrica, ar condicionado, cambio manual de cinco velocidades,
duas portas, rodas 15, freios ABS com EBD, motorização minima de
100 CV, capacidade para dois passageiros, air bag duplo (motorista
e passageiro), banco do motorista com ajuste de altura,
reservatório de combustível de no mínimo cinquenta litros,
compartimento de carga de no mínimo 900 litros. Garantia minima
de três anos. Demais itens de segurança conforme normas do
CONTRAN. 0 veiculo deverá ser entregue com manual e chave
reserva, pronto para primeiro emplacamento.
Referencial de modelo: Flat Strada.

6 Un

Nome e Assinatura do representante legal
CPF e RG

Local e data.
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

PREGÃO ELETRÔNICO N2 70/2022

RAZÃO SOCIAL:

CNRI:

ENDEREÇO:

TEL:

E-MAIL:

O signatário da presente declara, em nome da empresa supracitada e para todos os fins de direito:

A. Ter pleno conhecimento bem como atender a todas as exigências relativas à habilitação no presente
certame;

B. Inexistir fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade da
proponente nos termos da lei e que não está suspensa de licitar e contratar com o Município de Ubirat5,
tampouco inid6nea em qualquer esfera da Administração Pública;

C. Que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de
trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores
de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos - Lei 10.097/00 e
art. 72, inciso XXXIII da Constituição Federal;

D. Que não possui em seu quadro societário servidores públicos do Município de Ubirat5 ou qualquer
pessoa que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com o Prefeito, Vice-Prefeito ou com servidores públicos que desempenhem função na licitação ou
atuem na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles sejam cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

Nome e Assinatura do representante legal
CPF n2
RG n2

Local e data.

bela, amada e gentil
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ANEXO IV
MINUTA DE CONTRATO

O MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.9 76.950.096/0001-10,

com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n9 1852, centro, na cidade de Ubirat5, Estado

do Paraná, CEP n2 85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, doravante

denominado como CONTRATANTE, e a empresa  , inscrita no CNPJ n9  , situada

na  , Cidade  , Estado  , CEP telefone n2  e e-mail

 , doravante designada como CONTRATADA, firmam o presente contrato que se regerá pelas

condições estabelecidas no Processo Licitatório n2 5649/2022, Pregão Eletrônico n2 70/2022 e de acordo

com as cláusulas a seguir:

1. CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS TIPO PICK-UP DESTINADOS AO

MUNICÍPIO.

411 2. CLAUSULA SEGUNDA — DO DETALHAMENTO DO OBJETO
2.1. A execução do objeto do contrato se dará na seguinte especificação, quantidade, valores unitários e

totais:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO

3. CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR CONTRATADO

3.1. 0 valor global da contratação está fixado em R$ O.

QTD UN V. UNIT V. TOTAL

3.2. No valor previsto estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

4. CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

4.1. A vigência da contratação será de doze meses, iniciada a partir da assinatura do instrumento de
contrato.

S. CLAUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES FORNECIMENTO

5.1. A solicitação do objeto será de maneira integral.

5.1.1. 0 prazo para envio da Ordem de Compras será de até quinze dias a contar da assinatura do
contrato, a qual será encaminhada via e-mail à CONTRATADA.

5.1.2. 0 prazo para entrega será de até seis meses a contar do recebimento da Ordem de Compras,
encaminhada via e-mail pela Divisão de Compras do CONTRATANTE.
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5.1.3. No caso de recusa do objeto contratado, o prazo para substituição sera a metade do prazo

inicialmente estipulado para entrega, sujeitando-se a CONTRATADA as penalidades previstas no

presente contrato.

5.1.4. Os prazos mencionados poderão ser alterados na forma que dispõe o art. 57, § 1° da Lei Federal

n° 8.666/93.

5.2. 0 objeto deverá ser entregue em perfeitas condições, novo, sem uso, conforme especificação, prazo e

local constante no presente contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, chave reserva, manual e

pronto para primeiro emplacamento.

5.2.1. Os veículos deverão ser entregues no Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado na
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Ubirat5 - Parana.

5.3. A CONTRATADA se sujeita ao recebimento provisório do objeto pelo CONTRATANTE para fins de
conferência, independente da forma de entrega, cabendo exclusivamente à CONTRATADA a
retirada/substituição do objeto recusado.

5.4. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas referentes a entrega do objeto, como transporte,
mão de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

6.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto sera recebido provisoriamente, para efeito de posterior
verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e
consequente aceitação.

6.2. 0 CONTRATANTE se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade com as
exigências apresentadas no presente contrato.

6.2.1. 0 motivo da recusa sera fundamentado pelo Fiscal do Contrato através de notificação,
encaminhada por escrito a CONTRATADA, através do e-mail o qual foi encaminhada a Ordem de
Compras.

6.3. A CONTRATADA é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente.

6.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com a
substituição correrão exclusivamente por conta da CONTRATADA, independente da forma de entrega.

6.4. 0 objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado, sob pena
de aplicação das penalidades previstas no presente contrato.

7. CLAUSULA SÉTIMA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

7.1. São direitos da CONTRATANTE:

7.1.1. Receber a prestação do objeto deste contrato nas condições previstas;
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7.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as condições

descritas no presente contrato;

7.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação às finalidades de

interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA;

7.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato;

7.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

7.2. São obrigações da CONTRATANTE:

7.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em sua totalidade, salvo nas hipóteses previstas em lei;

7.2.2. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do contrato,

anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando ã CONTRATADA as ocorrências de

quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele;

7.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente contrato;

7.2.4. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

7.2.5. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto contratual;

7.2.6. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação;

7.2.7. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto

contratado.

7.3. São obrigações da CONTRATADA:

• 7.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente contrato e sua proposta, assumindo

exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

7.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a CONTRATANTE ou a terceiros, causados durante a

execução do contrato;

7.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados ã

execução do objeto;

7.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

7.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no presente contrato, o objeto
com avarias ou defeitos;

7.3.6. Manter contatos com a CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais

determinados pela urgência do objeto;
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7.3.7. Comunicar a CONTRATANTE, com antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento

dos prazos previstos para execução do objeto, com a devida comprovação;

7.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresentá-las no prazo de

máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pela CONTRATANTE;

7.3.9. Apresentar copia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que houver

alteração;

7.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

7.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) o

(s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos;

7.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato, partido politico

ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços

contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e rescisão

do contrato;

7.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los à CONTRATANTE no prazo de até 05

(cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas.

8. CLAUSULA OITAVA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. 0 pagamento será efetuado após o recebimento em definitivo de cada pedido, no prazo de até trinta

dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão

dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que

devidamente regularizados.

8.2. A fatura deverá ser emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ

• 
apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. 0

faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ Ng 76.950.096/0001-10.

8.3. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no

orçamento do Município para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

ÓRGÃO DESPESA CATEGORIA DESCRIÇÃO FONTE VALOR

0607 1837 449052520000 VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA 303 98.973,00

0901 1854 449052520000 VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA 98.973,00

1001 1858 449052520000 VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA 197.946,00

1202 1898 449052520000 VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA 98.973,00

1601 1907 449052520000 VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA
—

98.973,00

9. CLAUSULA NONA — DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

9.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor devido deverá

ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data
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do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados 5 taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês,

ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

I = (TX / 100) / 365
EM =IxNx VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

10. CLAUSULA DÉCIMA — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1. 0 Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei

Federal n° 8.666/93.

•10.2. Os pregos contratados poderão ser alterados visando à manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e

extracontratual.

10.2.1. Em eventual solicitação de reequilibrio, a CONTRATADA deverá encaminhar pedido de

reequilibrio econômico financeiro ao Gestor do Contrato, demonstrando quais itens da planilha de

custos estão economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato.

10.2.2. Recebida a solicitação, a CONTRATANTE verificará os custos dos itens constantes da proposta da

CONTRATADA, em confronto com a planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de

reequilibrio e a ocorrência de fato que justifique modificações do contrato para mais ou para menos.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO REAJUSTE

• 11.1. Os preços poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da data de
apresentação da proposta.

11.2. 0 reajuste do preço contratado estará limitado à variação do Índice de Prego ao Consumidor Amplo
(IPCA), ou outro que vier a substitui-lo, considerando o índice do mês anterior ao da apresentação da
proposta e o índice do mês anterior ao do aniversário da proposta.

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

12.1. Caberá a gestão da contratação aos secretários titulares de cada uma das secretarias solicitantes.

12.2. Caberá a fiscalização da contratação ao servidor Robson Alexandre da Silva.
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12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados a

CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus

empregados ou prepostos.

12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização da CONTRATANTE não elide nem diminui a

responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes,

responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

12.5. As comunicações entre CONTRATANTE e CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n2 05/2022.

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

411 13.1.1. Advertência;

13.1.2. Multa;

13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município

de Ubirat5;

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

13.2. As multas poderão ser:

13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do contrato,

nos seguintes percentuais:

13.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou

pedido único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias.

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa será calculado em dobro.

13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula contratual durante

sua execução, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único em que

ocorreu o fato.

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais:

13.2.2.1. 5% (cinco por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido

único em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto;

13.2.2.2. 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, pela sua inexecução total.

belo, amada e gentil
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13.3. A CONTRATADA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de

contratar com o Município de Ubirat5 pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais

penalidades previstas, quando:

13.3.1. Abandonar a execução do contrato;

13.3.2. Incorrer em inexecução contratual; e

13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.4. A CONTRATADA poderá ser declarada iniclônea para licitar ou contratar com a administração pública

pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando:

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução

contratual;

41 13.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação contratual;

13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de

Ubirat5 ou da declaração de inidoneidade:

13.5.1. As pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar

com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de

nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;

13.5.2. As pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem

anterior.

13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência.

• 13.7. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma

estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a

mesma tenha direito.

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em divida ativa para futura execução

fiscal.

13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

13.9. Concomitante As penalidades previstas, a CONTRATADA se sujeita ao descredenciamento no SICAF

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 7c2 da Lei Federal n° 10.520/02.

13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado o principio

da proporcionalidade.

beta, ornada e genii!
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13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido

processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO

14.1. Constituem motivos para rescisão contratual:

14.1.1. A inexecução parcial ou total das obrigações assumidas;

14.1.2. As hipóteses especificadas nos arts. 77 e 78 da Lei Federal n° 8.666/93.

14.2. A rescisão do contrato poderá ser:

00 059
c;,SEls

14.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a

XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal n2 8.666/93;

14.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja

conveniência para a CONTRATANTE;

14.2.3. Judicial, nos termos da legislação.

14.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado o contraditório e a ampla

defesa.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA SUBCONTRATAÇÃO

15.1. À CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos e obrigações
decorrentes do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - VINCULAÇÃO AO CONTRATO

16.1. Ficam vinculados ao contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente de suas

•transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da

CONTRATADA.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA ANTICORRUPÇÃO

17.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992) e a Lei n° 12.846/2013 e seus

regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupção") e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por

seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigh o seu cumprimento pelos terceiros por elas

contratados. Adicionalmente, cada uma das partes declara que tem e manterá até o final da vigência deste

contrato um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo

da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos código de ética e conduta, ambas as

Partes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e no

cumprimento de qualquer uma de suas disposições:

17.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a

agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou

bela, amada e gentil
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entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar

negócios ilicitamente;

17.1.2. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis

anticorrupg5o, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de

dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.

17.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a rescisão

unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados ã parte inocente.

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

18.1. 0 presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n° 8.666/93, Lei Federal n2

10.520/02, Lei n° 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o

interesse público.

ip 19. CLAUSULA DÉCIMA NONA — DOS CASOS OMISSOS

19.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n2 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

20. CLAUSULA VIGÉSIMA — DO FORO

20.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do

presente contrato.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para

todos os fins de direito.

Ubirat5 - Paraná, XX de XXXXXX de 2022.

MUNICÍPIO DE UBIRATA

Contratante

XXXXXXXXXXXXXXXXX

Contratada

bela, cmada e gentil
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De acordo com a Lei n2 1.887 de 30 de maio de 2011.

JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO 3
00 OB1

MUNICÍPIO DE UBIRATA - PR
SEGUNDA-FEIRA, 16 DE MAIO DE 2022 EDIÇÃO ESPECIAL N'2 1.561- ANO: XVII

www.ubirata.pr.gov.br
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

legislação em vigor, especialmente a Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de
1993 e alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR a presente Licitação nos
termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do processo
licitatório respectivo:
1. PROCESSO LICITATÓRIO N2: 5616/2022.
2. MODALIDADE Ne: 50/2022
3. OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de serviços de rebaixamento de tocos
com diversos diâmetros com uma profundidade minima de 50 cm em relação ao
nível do solo.
4. FORNECEDOR (A): TKBR IMPORTAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob o ne 08.671.846/0001-65, situada na Rua Ademar Bornia,
629, na cidade de Maringá, Estado Paraná.
S. VALOR: R$460.000,00 (cento e sessenta mil reais).
6. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 12/05/2022.
7. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 13/05/2022.
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 13 de maio de 2022.
FÁBIO DE OLIVEIRA DALECIO
Prefeito de Ubiratã

SUMÁRIO

ATOS DO PODER EXECUTIVO 1
PROCESSOS LICITATÓRIOS 1
ATOS DO PODER LEGISLATIVO 2

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PROCESSOS LICITATORIOS

AVISO DE LICITAÇÃO
OCESSO LICITATÓRIO N2 5649/20220_
'GAO ELETRÔNICO N2 70/2022
Município de Ubiratã torna público que se encontra aberto o processo

licitatório na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo Menor Preço por
Item, visando a AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS TIPO PICK-UP DESTINADOS AO
MUNICÍPIO.
Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação:
até às 08h3Omin do dia 31 de maio de 2022, horário de Brasilia, Distrito Federal.
Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 08h3Omin do dia 31 de
maio de 2022, horário de Brasilia, Distrito Federal.
0 recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e
disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço
https://www.gov.br/compras/pt-br/,
0 edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e
https://www.gov.br/compras/pt-br/ a partir de 17 de maio de 2022.
Ubiratã, Paraná, 16 de maio de 2022.

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Ng 23/2022
1. PROCESSO LICITATÓRIO N5 5653/2022
2. OBJETO: Aquisição temporária e emergencial de soro fisiológico.
3. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação com fundamento no art. 24,
inciso IV da Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993.
4. FORNECEDOR: DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no
NPJ n5 10.566.711/0001-81, com sede à Rua Luiz Segundo Rossoni, n2 315,

nicipio de Toledo, Estado do Paraná.
. VALOR: R$ 14.772,00 (quatorze mil setecentos e setenta e dois reais).

6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 16/05/2022.
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 16 de maio de 2022.
FÁBIO DE OLIVEIRA DALECIO
Prefeito de Ubiratã
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
0 Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente a Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de
1993 e alterações posteriores, resolve ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente
Licitação nos termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do
processo licitatório respectivo:
1. PROCESSO LICITATÓRIO Ne: 5613/2022.
2. MODALIDADE Ne: 03/2022
3. OBJETO DA LICITAÇÃO: Canalização do córrego central no bairro Vila Recife.
4. FORNECEDOR (A): D F D CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ n5
24.581.296/000140, situada na Avenida Brasil, 2047 Jardim Estância Brasil,
Cidade de Atibaia, Estado São Paulo.
5. VALOR: R$-1.281.981,01 (um milhão duzentos oitenta um mil novecentos
oitenta um reais e um centavo).
6. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 16/05/2022.
7. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 16/05/2022.
Pap Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 16 de maio de 2022.
FÁBIO DE OLIVEIRA DALECIO
Prefeito de Ubiratã

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
O Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente a Lei Federal n9 8.666, de 21 de junho de
1993 e alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR a presente Licitação nos
termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do processo
licitatório respectivo:
1. PROCESSO LICITATÓRIO Ne: 5619/2022.
2. MODALIDADE N2: 52/2022
3. OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de lavadora e secadora de piso para
Secretaria de Serviços Urbanos.
4. FORNECEDOR (A): AGROTOMA COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS
EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob o n2 14.062.035/0001-60, situada na Avenida
Aracy Tanaka Biazetto, 8852, na cidade de Cascavel, Estado Paraná.
5. VALOR: R$437.000,00 (cento e trinta e sete mil reais).
6. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 13/05/2022.
7. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 13/05/2022.
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 13 de maio de 2022.
FÁBIO DE OLIVEIRA DALECIO
Prefeito de Ubiratã

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
O Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente a Lei Federal ne 8.666, de 21 de junho de
1993 e alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR a presente Licitação nos
termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do processo
licitatório respectivo:
1. PROCESSO LICITATÓRIO N2: 5625/2022.
2. MODALIDADE Na: 55/2022
3. OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de empresa especializada para prestação
de serviço em consultoria e assessoria técnica, na elaboração de projeto de
aprimoramento da gestão do SUAS, vigilância socioassistencial, qualificação das
ações e serviços socioassistenciais, para fortalecer a gestão e as gates no âmbito
da proteção social básica no enfrentamento aos impactos da pandemia do covid-
19, na secretaria de assistência social.
4. FORNECEDOR (A): LVP SERVIÇOS DE CONSULTORIA EMPRESARIAL - EIRELI,
inscrita no CNPJ sob o na 32.695.026/0001-98, situada na Rua Hortência, 141, na
cidade de Corbélia, Estado Paraná.
5. VALOR: R$-22.899,96 (vinte e dois mil oitocentos e noventa e nove reais e
noventa e seis centavos).
6. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 12/05/2022.
7. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 13/05/2022.
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 13 de maio de 2022.
FÁBIO DE OLIVEIRA DALECIO
Prefeito de Ubiratã

EXTRATO DO CONTRATO N2 46/2022
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ ne 76.950.096/0001-10.

ICP Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padráo ICP-Brasil
e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida
Provisória 2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil

Arquivo Assinado Digitalmente por Municfplo de Ublratá. A Prefeitura
Municipal Ubiratã - PR concede garantia da autenticidade deste documento,
desde que visualizado através de www.ubirata.or gov.br  no link Jornal Oficial
Online. Inicio
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0 Este Aviso de Licitação sera Divulgado no Portal de Compras (www.gov.br/compras) na data de 17/05/2022.

do Aviso de Licitação—Resumo

Orgáo UASG Responsável

96120 - ESTADO DO PARANA 987933 - PREF.MUN.DE UBIRATA

Modalidade de Licitação N° da Licitação Forma de Realização Caracteristica Modo de Disputa

IPregão 00070/2022 rEletrdnico Tradicional Aberto

N° do Processo Tipo de Licitação

15649 Menor Prego

Quantidade de Itens

Equalização de ICMS Internacional 1 1 ,
Objeto

11

Aquisição de veículos tipo pick-up destinados ao Municipio

Data da Divulgação

17/05/2022  I

Data da Disponibilidade do Edital Data/Hora da Abertura da Licitação

A partir de 17/05/2022 ãs 08:00 Em 31/05/2022  ha 08:30

Disponibilizar apenas para Divulgação I

Aviso de Licitação

0
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96120 - ESTADO DO PARANÁ

987933 - PREF.MUN.DE UBIRATA
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RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00070/2022-000

1 -  Itens da Licitação

1 - Veiculo pick-up

Descrição Detalhada: Veiculo Pick-Up Tipo Motor: Flex , Tipo Direção: Hidráulica , Potência Motor: 120 CV, Capacidade Passageiro 5 , Quantidade
Portas: 4 , Tipo Tração: 4 X 2 , Cor: Branca , Modelo: 0 (Zero) Km

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 6

Valor Total (R$): 593.838,00

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 50,00

Local de Entrega (Quantidade): Ubiratá/PR (6)

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Maximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

PREGÃO ELETRÔNICO N°0007012022-000 UASG 987933 16/05/2022 10:02 (1/1)
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Processos Licitatórios.
Inicio (http://www.ingadigital.com.br/transparencia)

/ Processos Licitatórios (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=6f1e4895233m6f&nc=46)

/ Lista

Q Pesquisar Licitação

TODOS

2015

2022 i 2021 2020 2019 RF 2018 2017] r 2016

2014 2013 2012 [ 2011 2010 0

Convite (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=6f1e4895233k6f&nc=46&id_modalidade=1)

Pregão Eletrônico (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=6f1e4895233k6f&nc=46&id_modalidade=2)

Concorrência Pública (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=6f1e4895233k6f&nc=46&id_modalidade=3)

lnexigibilidade (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=6f1e4895233k6f&nc=46&id_modalidade=4)

Pregão Presencial (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=6f1e4895233k6f&nc=46&id_modalidade=5)

Tomada de Preço (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=6f1e4895233k6f&nc=46&id_modalidade=6)

Dispensa de Licitação (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=611e4895233k6f&nc=46&id_modalidade=7)

Leilão (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=6f1e4895233k6f&nc=46&id_modalidade=8)

Chamada Pública (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=6f1e4895233k6f&nc=46&id_modalidade=10)

Pregão Presencial Exclusivo ME/EPP (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=611e4895233k61&nc=46&id_modalidade=12)

Outras Licitações (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=6f1e4895233k6f&nc=46&id_modalidade=14)

2

265

143

440

2445

133

673

52

31

6
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Abertura: 31/05/2022 as 08:30 

PROCESSO LICITATÓRIO 5649/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO 70/2022

Publicação: 16/05/2022 

Modalidade: Pregão Eletrônico

Valor Máximo: R$ 593.838,00

Objeto:

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS TIPO PICK-UP DESTINADOS AO MUNICÍPIO

Anexos

ibo EDITAL4

O Última atualização: 16/05/2022 10:18:56

M Fale Conosco

A Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852- Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt

0? CEP: 85440-000 - Ubirata - Parana

rig (44) 3543-8000

ubirata@ubirata.prgov.br

1

C. Voltar ao Site (http://ubirata.pr.gov.br)

HORÁRIO DE ATENDIMENTO

Segunda à Sexta-feira: das 8h00 ás 12h00 e das 13h3Omin ás 17h00

Última Atualização: 16/05/2022 10:18:56

www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?sessao=bb29e3d6c63kbb8inc=46 2/2
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PORTARIA N° 16, DE 10 DE JANEIRO DE 2022

Designa pregoeiras e equipe de apoio, e

dá outras providências.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais,

RESOLVE:

Art. 1° Designar as servidoras Carla Baena Aguilar Melo, ocupante do cargo de

assistente de administração, e Daniele da Costa Bartz Zem, ocupante do cargo de Assessora

II, lotadas na Secretaria da Administração, para assumirem a função de pregoeiras do

Município de Ubirat5, nas licitações instauradas na modalidade Pregão, no período de

10/01/2022 a 31/12/2022.

Art. 22 Designar para integrarem equipe de apoio os servidores Nicollas Marcal Piveta,

ocupante do cargo de Chefe de Divisão de Compras, CC 08, Renan Felipe da Silva Lima,

ocupante do cargo de Assistente de Administração e Elza de Oliveira Souza Lemes, ocupante

do cargo de Assessora II, lotados na Secretaria da Administração.

Art. 32 Caberá as Pregoeiras, em especial, conduzir a sessão pública; receber, examinar

e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e seus anexos, mediante

requerimento de subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;

verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;

coordenar a sessão pública e o envio de lances; verificar e julgar as condições de habilitação;

receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando

mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto quando não houver

recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente

instruido à autoridade competente e propor a sua homologação.

Art. 42 Os trabalhos dos servidores designados serão executados conforme as

disposições constantes na Lei Federal n2 10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente

na Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

Art. 52 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FABIO DE Assinado de forma
digital por FABIO DE

OLIVEIRA OLIVEIRA

DALEC10:6007 DALEC10:60076020959
Dados: 2022.01.10

6020959 16:16:52 -0300'

FABIO DE OLIVEIRA DALÉCIO
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PORTARIA N2 5, DE 3 DE JANEIRO DE 2022

CO 06S

Designa gestores dos contratos
administrativos firmados pelo Município
de Ubirat5, nos termos da Lei Federal n9
8.666/1993, e dá outras providências.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições
que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal e considerando:

0 disposto nos arts. 58, 67 e 73 da Lei n9 8.666/1993, que impõem h administração o
dever de fiscalização e recebimento formal e adequado dos objetos contratuais;

A necessidade do acompanhamento da qualidade, economia e minimização de riscos
na execução contratual;

A necessidade de a administração pública adotar as cautelas necessárias para evitar o
recebimento de bens, produtos e serviços que não atendam às necessidades do município
ou estejam em desacordo com o licitado; e

Que o município deve acompanhar a efetivação dos serviços contratados assim como o
recebimento dos bens e produtos adquiridos para garantir a adequação às exigências legais,
contratuais e técnicas dentro de um determinado setor,

RESOLVE:

Art. 12 Designar os servidores abaixo relacionados, para, no uso de suas atribuições,
atuarem em seu respectivo órgão como gestores dos contratos administrativos firmados
pelo Município de Ubiratã, pelo período de 03.01.2022 a 31.12.2022:

Gabinete do Prefeito
Geraldo José dos Santos

Secretaria da Administração
Maria Inês Bento

Secretaria da Assistência Social
Claudineia de Souza Lazaretti

Secretaria da Saúde
Orlando Francisco Vieira Filho

Secretaria das Finanças e Planejamento
Valdinel da Silva

Secretaria de Desenvolvimento Econômico
Laércio França de Oliveira

Secretaria de S. Urbanos e Pavimentação
Ronaldo Felipe Maciel

Secretaria de Viação e Serviços Rurais
Luiz Antônio Marafon

Secretaria do Esporte e Lazer
Sullivan José Mohanna Rocha

bela, amada e gentil

Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000

www.ublrata.prgov.br
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§12 São atribuições do Gestor de Contratos:

00 (4

I - indicação do regime de execução e vigência do contrato, obrigações do município e
da contratada, condições de pagamento, entre outras, durante a fase de elaboração do
Termo de Referência do Edital;

II - controle geral de contratos;
III - conferência e aprovação de notas fiscais e recibos;
IV - análise da viabilidade, legalidade para recomendação A autoridade superior de

concessão de reajustes e revisão de preços;
V - formalização de pedidos de termos aditivos para autorização da autoridade

superior;
VI - formalização de pedidos de abertura de processo administrativo para notificação,

análise e recomendação á autoridade superior para aplicação de sanções A contratada;
VII - apoiar e orientar os fiscais de contrato quanto As ocorrências registradas;
VIII - designar, nos casos de muitas divisões em seu órgão, os responsáveis de cada

divisão para realizar o recebimento dos bens, produtos e serviços, orientando os
responsáveis pelo recebimento e repassar a estes cópias dos contratos ou instrumento
equivalente e demais informações pertinentes para o correto desenvolvimento de suas
atividades; e

IX - demais obrigações decorrentes dos contratos firmados.

§22 Caberá ao Gestor designar servidores munidos de conhecimento prévio suficiente,
para, no uso de suas atribuições, atuarem em seu respectivo órgão como fiscais dos
contratos administrativos firmados pelo Município de Ubirat5, os quais terão as seguintes
atribuições:

I - realizar o recebimento dos bens, produtos e serviços;
II - conhecer detalhadamente o contrato e as cláusulas nele estabelecidas, sanando

qualquer dúvida com os demais setores responsáveis, especialmente os responsáveis pelo
recebimento, objetivando o fiel cumprimento do contrato;

III - conhecer a descrição dos serviços a serem executados (prazos, locais, material a
ser empregado) e dos bens e produtos a serem adquiridos (marca, prazos e locais de
entrega);

IV - solicitar, quando for o caso, que os serviços sejam refeitos e os produtos sejam
substituidos quando apresentarem vícios, imperfeições ou incompatibilidade com disposto
ern contrato ou instrumento equivalente;

V - estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato
e informar ao Gestor do Contrato As ocorrências que possam gerar dificuldades A conclusão
do serviço ou em relação a terceiros;

VI - anotar em livro de ocorrências todas as ocorrências relacionadas com a execuyilo
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados;

VII - responsabilizar-se pelo primeiro contato com a contratada nos casos de atraso na
execução do contrato, devendo o mesmo ser efetuado através de notificação por escrito, de
modo a se confirmar o recebimento;

VIII - comunicar ao Gestor do Contrato eventuais atrasos nos prazos de entrega ou
execução do objeto, para que se proceda ao disposto no §1° inciso VI do artigo anterior;

bela, amada e gentil
Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000
www.ubirata.prgov.br
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IX - sugerir a aplicação de penalidades ao contratado em face do inadimplemento das
obrigações;

X - zelar pela fiel execução do contrato, sobretudo no que concerne A qualidade dos
materiais utilizados e dos serviços prestados;

XI - controlar os contratos quanto ao saldo e vigência dos mesmos, verificando a
necessidade de aditivos ou novas licitações;

XII - monitorar os preços dos itens quanto A elevação ou redução providenciando os
documentos e orçamentos necessários A readequação de acordo com o valor de mercado e
encaminhando Solicitação de Revisão de Preços à Divisão de Licitação;

XIII - encaminhar Solicitação de Aditivo Contratual devidamente assinado pelo Gestor
com justificava e orçamentas que comprovem a viabilidade do aditamento;

XIV - planejar, organizar, estimar, orçar e encaminhar solicitações de licitações A
Divisão de Licitação contendo especificações detalhadas de cada item, prazos e condições de
entrega ou execução, dotayilo orçamentária apropriada e assinatura do secretário;

XV - acompanhar e atender prontamente os responsáveis pelo recebimento, acatando
e registrando suas ocorrências, assim como dirimi-las junto aos fornecedores, ou solicitar
providências ao Gestor do Contrato; e

XVI - acompanhar a Comissão de Fiscalização dos órgdos municipais e promover as
adequações observadas por ela.

Art. 29 Os fiscais serão designados em cada instrumento contratual conforme
indicação prévia do Gestor.

Art. 39 Os gestores e fiscais desempenharão suas funções concomitantemente com as
atribuições de seus cargos ou funções.

Art. 49 Os fiscais indicados poderão, conforme solicitação prévia, serem designados
para atuar em órgãos que não sejam o da sua lotação, desde que o objeto da contratação
seja pertinente com a sua atuação.

Art. 59 A substituição de algum membro se dará mediante desligamento do serviço
público, justificativa plausível ou inexecução de suas atribuições.

Art. 62 Fica revogada a Portaria n2 511, de 21 de dezembro de 2021.

Art. 79 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICiF10 DE UBIRATA — PR
0 presente ato foi publicado no Jornal

Eletrônico do Municipio de

UbiratA, Ediçào n" lic1 3, do dia
03  in.1  , e esl5

disponivel no site www.uhirata.pr.gov.br,
menu Joinal Oficial online.

Secretaria da Adminisira0o
DivisZio de Legislaç;jo FÁBTO DE OLIVEIRA DALËCIO

bela, amacia e gentil
Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000
www.ubirata.pr.gov.br
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FASE EXTERNA

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Ubirat5. - PR



00 072

FANCAR ITALIA VEICU LOS LTDA
CNPJ: 72.358.195/0001-57 !CMS: 8160294222

AV. Santos Dumont, 999— Cidade Alta
GOIOERÊ — PR CEP 87.360-000

(44)3521-7272
rodrigo(&fancancom.br

ANEXO II

PROPOSTA

NOME DA LICITANTE: FANCAR ITALIA VE1CULOS LTDA

N2 DO CNPJ 72.358.195/00014-57
Endereço, Cidade e Estado : Av Santos Dumont, n2 999 - Cidade Alta — Goioerê — PR

N2 do Telefone: (44) 3521-7272
Endereço de e-mail : rodrigo@fancar@fancarcom.br

Referente ao Pregão Eletrônico n° 70/2022.

1. Apresentamos e submetemos à apreciação nossa proposta de pregos, a preços fixos, relativa
ã execução do objeto do Pregão em epígrafe:

1.1.0 valor global para a execução do objeto é de
Valor Unitário para 06 Strada Freedom Cabine Plus 1.3 - R$ 98.954,66 (Noventa e Oito Mil,
Novecentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Seis Centavos) - Valor Total: R$
593.728,00 ( Quinhentos e noventa e três mil, Setecentos e Vinte e Oito Reais )

1.2. 0 prazo de validade da proposta de pregos é de noventa dias a partir da data da sessão.

1.3. A execução do objeto se dará na forma estabelecida pelo edital e seus anexos.

2. Se vencedora da Licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante legal o Senhor
(a) (Rodrigo Zepolato Perez, RG 6.530 109 — SESP PR — CPF 030.460.139-06 — Fone(44) 3521-
7272 — rod rig o@fancar.com.br).

3. Se vencedora da Licitação, o Preposto da Contratada para representá-la durante a vigência do
mesmo, será o (a) Senhor (a) (Nome, CPF, RG, Endereço, Telefone, e-mail).

4. Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da Licitante, sendo (Banco
Brasil —Agencia 0847-8 - Conta Corrente 14.900-4).

5. Rela ão de itens cotados.
Item Descrição detalhada QTD UN V. UNIT R$ V. TOTAL R$

1 Fiat Strada Freedom Cabine Plus 1.3

Cambio Manual

Veiculo 0 KM

Ano/modelo 2022/2022

Cor Branco Banchisa

Capacidade para 02 pessoas

Luz de leitura

Apoios de cabeça com regulagem de

altura
Retrovisores externos elétricos

Ar-condicionado

06

rENPJ

FA

UN

7

A
• 7363-0n0

R$ 98.954,66

, /0001-511
CULOS

os Dumont, 999
Goioeré .

R$ 593.728,00

LTDA.
1

PR ....0
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FANCAR ITALIA VEICU LOS LTDA
CNPJ: 72.358.195/0001-57 ICMS: 8160294222

AV. Santos Dumont, 999— Cidade Alta
6010 ERIE — PR CEP: 87.360-000

(44)3521-7272
rodrigo@fancancom.br

Banco do motorista com ajuste de altura
Protetor de carter

Indicador de troca de marcha
Indicador de combustível

Radio com entrada USB
Preparação para Radio (Cabeamento e

Chicote)

Sensor de monitoramento da pressão dos

pneus

Moldura dos para-lamas

Faróis de neblina

/
Tomada 12V
Porta objetos nas portas

Computador de bordo
Cintos de segurança retrateis de 3 pontos
com regulagem de altura

Comandos de audio no volante
Protetor de caçamba
Porta-escadas
Grade frontal na cor preta
Volante com regulagem de altura
Hill Holder (sistema ativo freio com
controle eletrônico que auxilia nas
arrancadas do ve iculo em subida)
Capota marítima

Travas elétricas

1 Ganchos para amarração de carga na
caçamba

Visor de 3,5' TFT

Tampa da caçamba com nova tecnologia
Sensor de estacionamento traseiro

Predisposição para Radio
Conta-giros
Console central com porta-objetos e porta-
copos
Suspensão traseira com eixo ômega e
molas parabólicas longitudinais ----
Limpador e lavador do para-brisas
Luz de iluminação da caçamba

ir--
CIM
FAA

- -
7offillp7

. 'Ilirá

ir

P
dA
:, •s/000r-,

VEÍCULOS
571
TDA

'i
Espelho no para-sol lados motorista e ,fr.-

•
antes Dumont 999

passageiro 87360-000 - Goioere, - .R ,..)

Follow me home .
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FANCAR ITÁLIA VFICULOS LIDA

CNPJ: 72.358.195/0001-57 ICMS: 8160294222
AV. Santos Dumont, 999— Cidade Alta
GOIOERÊ — PR CEP: 87.360-000

(44)3521-7272
rodrigo@fancar.com.br

Direção elétrica

Suspensão elevada

Para-choque traseiro com estribos
antiderrapantes

Luzes de posição diurnas

Porta-luvas iluminado

Motor 1.3 Firefly 109 cv

Chave com telecomando
Airbag duplo (motorista e passageiro)
Apoia-pé para o motorista
Ajuste do banco do motorista

I Terceira luz de freio

Hodômetro digital (total e parcial)
Rodas em liga leve 15' + Pneus 195/65
R15

Controle eletrônico de estabilidade
E-locker - Controle de Tração Avançado
(TC+)

Alarme antifurto

Alertas de uso de cinto de segurança do
motorista

Grade de proteção no vidro traseiro
Vidros elétricos dianteiros
Detalhes externos na cor do veiculo
Freios ABS com EBD

Flex (Gasolina e álcool )

1 Garantia de 36 meses

Demais itens de segurança conforme
normas do Contran

Cilindrada total (cc) :1.332

Potência máxima (cv) : 98,0 (G) / 107,0 (E)
a

6.250 rpm

Torque máximo (kgf.m) : 13,2 (G) /13,7
(E) a
4.000 rpm

Altura do veiculo (mm) : 1.607
Capacidade da caçamba (litros) : 1.354
Capacidade de carga (Kg) : 720

laPJ

FANCA
72.

A

,4; 
90001-57)

Comprimento do veiculo (mm)
Sa ••s

EICULDSLTDA 
.: 4.474 L. .

Dumont, 999

Entre-Eixos (mm) : 2.737 ____;1?Gniocrê • RP ...I
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FANCAR ITÁLIA VEICULOS LTDA
CNN: 72.358.195/0001-57 ICMS: 8160294222

AV, Santos Dumont, 999 —Cidade Alta
GOIOERE — PR CEP: 87.360-000

(44)3521-7272
rodrigo@fancar.eom.br

1

eti

Largura do veiculo (mm) :1.732

Tanque de combustível (litros)

:55

Valor Unitário para 06 Strada Fredom - R$ 98.954,66 (Noventa e oito Mil, Novecentos e
Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Seis Centavos) - Valor Total: R$ 593.728,00
(Quinhentos e Noventa e Tres Mil, Setecentos e Vinte e Oito Reais)

Goioerê, 31 de maio de 2022.

•

•

ilpRire-
ip!", 

139-06 
CNN 72.358.195/0001-571

6. Perez

FANCAR ITÁLIA VEICULOS LTDA.19-2 SESP/PR Av. Santos Dumont, 999
Gerente tift. CEP 137360-000 Goioeri PR .,„)
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Tal
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta 6 do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 31/05/2022 10:06:34

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: FANCAR ITALIA VEICULOS LTDA
CNPJ: 72.358.195/0001-57

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Sistema do CNJ está indisponível

Para acessar a certidão original no portal do Órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do Órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do Órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016.

•

•
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Desculpe, você
não tem
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prosseguir
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento e a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 72.358.195/0001-57 DUNS®: 907006741

Razão Social: FANCAR ITALIA VEICULOS LIDA

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Natureza Jurídica:

ME!:

Porte da Empresa:

Data de Vencimento do Cadastro: 27/06/2022

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

MI()

Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "e" está(o) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN

FGTS

Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao)

Validade:

Validade:

Validade:

28/09/2022

10/06/2022

24/06/2022

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 01/10/2020 (*)

Receita Municipal Validade:

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência)

Validade:

03/07/2020

30/06/2020

(*)

(*)

Emitido em: 31/05/2022 10:07
CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO
Ass: 

1 de 1



Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 72.358.195/0001-57 DUNS®: 907006741

Razão Social: FANCAR ITALIA VEICULOS LIDA

Nome Fantasia:

41) Situação do Fornecedor: Credenciado
Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Data de Vencimento do Cadastro: 27/06/2022

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Demais

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA ME!: Não

Capital Social: R$ 1.700.000,00 Data de Abertura da Empresa: 21/06/1993

CNAE Primário: 4511-1/01 - COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E

UTILITÁRIOS NOVOS

CNAE Secundário 1:

CNAE Secundário 2:

CNAE Secundário 3:

CNAE Secundário 4:

41) CNAE Secundário 5:

CNAE Secundário 6:

CNAE Secundário 7:

CNAE Secundário 8:

CNAE Secundário 9:

2950-6/00 - RECONDICIONAMENTO E RECUPERAÇÃO DE MOTORES

4511-1/02- COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E

4512-9/01 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO

4520-0/01 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE

4520-0/02 - SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA

4520-0/04 - SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE

4520-0/05 - SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE

4530-7/01 - COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS

5229-0/02 - SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS

Dados para Contato
CEP:

Endereço:

Município / UF:

Telefone:

E-mail:

87.360-000

RUA SANTOS DUMONT, 999 - CASA - CENTRO

GOIOERE / Paraná

Emitido em: 31/05/2022 10:12
CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO
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Relatório de Credenciamento

Dados do Responsável Legal
CPF: 015.867.269-00

Nome: NELVIO PERIN

Dados do Responsável pelo Cadastro
CPF: 015.867.269-00

Nome: NELVIO PERIN

E-mail: documentos@fornecedordigital.com.br

Emitido em: 31/05/2022 10:12
CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO

2 de 3



Relatório de Credenciamento

•

Sócios / Administradores

Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 031.236.889-50 Participação Societária: 10,00%

Nome: SUELI TEREZINHA PRESTES PERIN

Número do Documento: 1011333351 Orgão Expedidor: SESP PR

Data de Expedição:

Filiação Materna:

Estado Civil:

30/04/2014 Data de Nascimento: 02/06/1953

IRINEZIA LACERDA PRESTES

Casado(a)

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)

Estrangeiro: Sim

Nome:

Carteira de Identidade:

Data de Expedição:

CEP:

Endereço:

Município / UF:

Telefone:

E-mail:

NELVIO PERIN

7934289

08/11/2016

CPF: 015.867.269-00

Orgão Expedidor: SESP PR

84.035-370

RUA FREI VELOSO, 150 - APTO 101 - OFICINAS

Ponta Grossa / Paraná

(42) 30266000

jussara.a@fiatmontecarlo.com.br

Dados do Sócio/Administrador 2

CPF: 015.867.269-00

Nome: NELVIO PERIN

Número do Documento: 7934289

Data de Expedição:

Filiação Materna:

Estado Civil:

08/11/2016

ADELIR PERIN

Casado(a)

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)

Estrangeiro:

Nome:

Carteira de Identidade:

Data de Expedição:

CEP:

Endereço:

Município / UP:

Telefone:

E-mail:

Participação Societária: 90,00%

Orgão Expedidor: SESP PR

Data de Nascimento: 25/11/1950

Sim CPF: 031.236.889-50

SUELI TEREZINHA PRESTES PERIN

10133351 Orgão Expedidor: SESP PR

30/04/2014

84.040-150

RUA PRUDENTE DE MORAIS, 435 - APTO 21 - ESTRELA

Ponta Grossa / Paraná

(45) 84043195

jussara.a@fiatmontecarlo.com.br

Linhas Fornecimento

Materiais
3590 - EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA SERVIÇOS PROFISSIONAIS E COMERCIAIS

Serviços
15245 - Cormecialização - Automóvel / Caminhão / Utilitário

Emitido em: 31/05/2022 10:12
CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Serviço Distrital de Piriquitos
Bel. LEONIDAS MERCER CARNEIRO

OFICIAL

Rua General Cándido Rondon, n° 505 - Nova Rússia - FONE/FAX: (42)3227-5660

CEP 84070-020 - PONTA GROSSA - PARANÁ

Go

Livro 0171-P Folha 036

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: MONTE CARLO

COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA a favor de
RODRIGO ZEPOLATO PEREZ e LEOPOLDO KORB

CALADO na forma abaixo:

S/A/I/B/A/M, os que este público instrumento de Procuração bastante virem que aos oito

dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte (08/10/2020), no Distrito de Piriquitos

Município e Comarca de Ponta Grossa, Estado do Parana, em Cartório, perante mim

Lebnidas Mercer Carneiro, Notário Público, compareceu como outorgante: MONTE

CARLO COMERCIO DE VEICULOS LTDA, pessoa jurídica corn sede na cidade de

Goioeré-PR a Avenida Santos Dumont n° 999, Cidade Alta, inscrita no CNPJ n°
72,358.195/0001-57, e filial na cidade de Cianorte-PR, estabelecida à Avenida Para, n°

564, Centro, inscrita no CNPJ/TVIF sob n° 72.358.195/0002-38, neste ato representada

por seu sócio: NELVIO PERIN brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de

Identidade RG. n° 793.428-SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob n° 015.867.269-00,

residente e domiciliado na cidade de Ponta Grossa/PR na Avenida Monteiro Lobato n°

600, Bairro Jardim Carvalho; Conforme ultimo arquivamento na Junta Comercial do

Parana, Ata de Reunião/ assembleia dos Sócios em data de 31/05/2019 sob n°

20192907107, arquivados nesta Serventia em Arquivo Próprio n° 56 nas folhas 188/189;

Reco.-ihecida como a própria conforme documentos apresentados, do que dou fé, .e, por
ele representante da empresa me foi dito que, por este Público instrumento nomeia e

constitui seus bastante procuradores: 1)- RODRIGO ZEPOLATO PEREZ, brasileiro,

casado, comerciário, portador da Carteira de Identidade RG n° 6.530.019-SESP-PR e

inscrito no CPF/MF sob n° 030.460.139-06, residente e domiciliado na Rua Tupis n°

325, Jardim Curitiba, na cidade de Goioer6/PR; 2)- LEOPOLDO KORB CALADO,

brasileiro, casado, portadora da Carteira de Identidade R.G. n 8.418.138-2-SSP-PE e

inscrito no CPF/MF sob n° 031.548.979-09, residente na cidade de Cianorte/PR na Rua

Orion n° 91, Jardim Céu Azul, Cep: 87027-112; A quem confere os mais amplos

poderes para representar individualmente a empresa  outorgante, administrar a empresa

outorgante e tratar de todos os seus negócios; podendo ditos procuradores,

representarem a empresa outorgante em Juizo ou fora dele, assinando quaisquer

documentos que se fizer necessário, realizar operações, levantar depósitos, receber e

dar quitação, passar recibos, apresentar e retirar documentos, prestar declarações,

fazer pagamentos, fazer pedidos de mercadorias de seu comercio, fazer vendas de

seus produtos, firmar contratos de vendas de veículos para efeito de certificados de

propriedade perante o DETRAN, requerer, alegar e assinar o que se fizer necessário ou

exigido em Repartições Públicas em geral, inclusive Alfandegárias; podendo ainda,

constituir advogados com todos os poderes constantes na clausula "AD-JUDICIA" para

o foro em geral, fazer cobranças amigáveis ou judiciais, dando plena, geral e irrevogável

quitação, representá-la em processos de falências e concordatas, fazer necessaries

declarações e receber rateios, defender a firma outorgante inclusive em processos

administrativos e fiscais, em qualquer circunstancias; inclusive para o fim especial de

LEON IDAS MERCER CARNEIRO
"Tabelibo Oficial do Registro Civil"

Distrito de Piriquitos - Sede em Nova Rússia

Rua Gen Cts.ndido Rundon, 505- Flt42) 3227-5,660

PONTA GROSSA  PARANÁ



promover a participação da outorgante em licitações públicas, concordar com todos os

seus termos, assistir a abertura de propostas, fazer impugnações, reclamações,

protestos e recursos; fazer novas propostas, rebaixar pregos, conceder descontos,

prestar caução, levantá-las, receber as importâncias caucionadas ou depositadas,

transigir, desistir e praticar todos os atos necessários ao cumprimento do presente

mandato, constituir procurador com poderes "ad judicia"; Outrossim poderá somente

substabelecer com reserva de poderes, especificadamente em relação a

representação em licitações públicas. Enfim, praticar todos os demais atos

indispensáveis ao fiel e cabal cumprimento do presente mandato, com reserva de iguais

poderes para si. 0 presente mandato terá validade por dois (02) anos, a contar

desta data de lavratura. Lavrada sob minuta. As partes declaram que ficam

responsáveis pelas declarações aqui prestadas, isentando esta Serventia de quaisquer

responsabilidades. Os procuradores ficam sujeitos a prestação de contas. E de como

assim disse do que dou fé e me pediu lavrei este público instrumento que depois de lido

4, achado conforme, aceita e assina dispensando expressamente a presença e
assinatura de testemunhas instrumentarias, conforme determina o Código de Normas

da Corregedoria de Justiça do Estado do Parana.Eu BEL. LEONIDAS MERCER

CARNEIRO NOTÁRIO que a subscrevo. Eu SONIA MARIA CAVALLI ESCREVENTE

JURAMENTADA que a digitei. Protocolo Geral 06818/2020 aos oito dias do mês de

outubro do ano de dois mil e vinte (08/10/2020). Custas 384,62VRC ( R$ 74,23) (selo:

0,80) (FADEP R$ 3,71). (a.)NELVIO PERIN. Trasladada em seguida, confere em tudo

com o original, ao qual me reporto e dou fé.

•

Ern Test°

SanlyftparecifanauTreüttski
Escievente Juramenta

da Vqrdade

SONIA MA I' CAVALLI
ESCREVENTE JURAMENTADA

FUNARPEN — SELO DIGITAL N° ECdPD . cprPO . HC9kZ
Controle: bY77G . WFHkD

Valide esse selo em http://funarpen.com.br

LEONIDAS MERCER CARNEIRO
"Tabelio Oficial do Reyistro Civil"

Distrito do Piriquttos - Sede am Nova Rússia

Rua Gen. Candid() Rondon, 505 - F:(42) 
3227-5060

NTA GROSSA PARANÁ 

-

KA Irrtnn nuorhn., nit It I nii:O .niaovroaran flit crflA 116.0.1•1 rwrr.rmnssmckirn



MONTE CARLO COMéRCIO DE VEÍCULOS LTDA

CONTRATO SOCIAL

Os abaixo-assinados, NELVIO PERIN , brasileiro,
casado do comercio, residente e domiciliado Em
Cascavel estado do Parana, na Rua Rio de Janeiro
1110 Portador da Cedu/a de Identidade Civil sob
n:, 793.400 - Pr e CPF(Mí)n: 015 067.269.00 SUELI
TEREZINHA PRESTES PERIN , brasileira, casada, do
comercio, residente e domiciliado em Cascavel
Paraná, na rua Rio de Janeiro n: 1110, portador
da Cédula de identidade Civil RG n; 1:013.335, Pr
e CPT(MF) n. 015.067.269-00,FRLEE3OL_VE:PI,
através deste instrumento particular de contrato,
constituir uma sociedade mercantil por quotas de
responsabilidade limitada, que se regerá pelas
leis n:s 3 700 de 10 de janeiro de 1919 e 4.726,
de 13 de julho de 1.965, Pelas demais disposiç5es
legais aplicáveis á espécie, pelas cláusulas e
condiç5es seguintes

CL4USULA PUIMEIRA•• A sociedade girará sob a denominacao social de
MONIE CARLO COMF:RCIO DE VEÍCULOS LTD A , tendo sua sede e foro em
Uoioere,estado do Parana, àAv. Santos Dumont N: 999

CL4USULA SLGUNDA. 0 prazo de duração da sociedade é par prazo
indeterminado iniciando suas atividade a partir de 01 de Outubro
de /993

cL4usuLn TURCLIRA 0 Capital social, inteiramente subscrito e
realizado em moeda corrente do pais, na import,incia de cr$ 4.000.
000 000,00 (Ouatro bilh5es de cruzeiros).dividido em quotas de
cr$ 1,00 (hum cruzeiro)cada uma fica assim distribuídas entre os
sócios.

1) 0 sócio NELVIO PERIN, Subscreve 3.600.000 000(Treis
seissentas milhes) de quotas,
3 600 000.000,00(treis bilh5es e
cruzeiros), a ser integralizado até a
atividades.

bilh5es
no valor de

seissentos milh5es
data do inicio de

e
CUS
de

suas

;2)0 sócio SUELI TEREZINHA PRESTES PERIN, Subscreve 400.000 000
(quatrocentos milh5es) de quotas, no valor de CR$ 400.000.000,00
(quatrocentos milh5es de cruzeiros), a ser integralizado ate a
data do inicio de suas atividades

CLáUSULA QUARIA: A sociedade tem por objetivo social
Varejista de Veiculos Novos e Usados, Pegas e
Derivados de Petróleo, Prestação de Serviços de
Técnica, Consertos e Reparos.

o Comércio
Acessórios,
Assistencia



•

MONTE: CARLO COMRCIO DC VEiCUL05

CONTHATO SOCIAL

CLAUSULA QUINTA: As deliberaccies sociais, ainda que

alteração contratwal, inclusive fusão, cisão,
transformação do tipo juro, poderão ser tomadas

unanime dos sócios, consoante a faculdade deferida

LZ-J, paragrafo a:, do decreta-lei n: 57.651 de 1: de

946.

impliquem em
incorporação,
por decisão
polo artigo

janeiro de 1.

Paragráfo Uniccr A sociedade só se dissolverá por deliberação da

maioria dos sócios que detenham no mínimo 00% (oitenta porcento)

do capital social integralizado ou nos casos previstos em lei

Dissolvida a sociedade os sócios elegerão um liquidante
prscrevenda-lhe a forma de realização do ativo, liquidadação do

passivo, para final parti/ha do acervo liquido, na proporção das

quotas que possuirem na sociedade.

CLaUSULA SEXIA: Por convenção de todos os sócios quotistas, ficam

os mesmos proibidos de prestarem individual e pessoalmente avais,

fianças ou oawaos de favor de terceiros, Podendo-lhos ser

aplicada, em caso de infração a pena, de exclução da sociedade,

mediante quitação de seus haveres e quotas sociais na forma

prevista na cláusula nona.

CLAUSULA Si-TEMA As quotas são indivisíveis e não poderão ser
o consentimento

de
já
ou
do

sócio

transferidas a qualquer tituroa terceiros sem
unSnime dos demais s6cios, fcabenda a estes o direito
Profer3ncia na 4144 aquisição, na prOporção das quotas que
possuirem, excetuando- se cess5es e transfergincias a cônjuge
descendentes do próprio sócio, desde que aprovada pela maioria
capital social, integrada também pelas quotas do

interessado.

CLAUSULA OITAVA: 0 sócio que desejar transferir suas quotas,

deverá notificar por escrito A sociedade, discriminando-lhes o

preço e forma de pagamento, para que esta, através dos demais

sâcios, exerça ou renuncie ao direito de preferOncia, o que
dã-vera fazer dentro do prazo de AO (sessenta) dias, contados do
recebimento da notificação nu em maior prazo a critério do sócio
alienante. Decorrido este prazo sem que seja ekercido 0 direito

de preferência, as quotas poderão ser livrementes trans-feridas.

CLciUSULA NONA: 0 sócio que não concordar com alteração feita no

contrato social ou com a decisão da maioria, não poderá arguir a

dissolução da sociedade, mesma que parcialmente, cabendo-lhe a

optar entre continuar na sociedade ou receber seus haveres na

forma convencionada abaixo.

-a-



MONTE CARLO COMS-RCIO DE VEiCULOS LYDA

CONTRATO SOCIAL

Parágrafo Primeiro: Os haveres do sócio dessistente sero

apurados mediante balanço especial levantada para ta/ fim, no dia

da retirada do sócio, com base nos principio contábeis geralmente

aceitos, com execesego dos imóveis pertencentes A empresa Rue

SOrg0 avaliados por preço de mercado.

CLAUL7ULA 2:)CIMA: A responsabilidade dos sócios é limitada A

importincia do capital social.

CLAUSULA D±CIf1A PRIMEIRA: A sociedade será administrada através

do sócio, NELV10 PERIN, o qual fica investido na gerência da

sociedade, n5a podendo arguir com responsabilidades alheias ao

interesse da sociedade, prestar fianças, avais e endossos de

favor, os quais ficam dispensados da prestaao de cauao_

CLáUSULA DECIMA SESUNDA: Somente o sócio NELVIO PERIN poderá

constituir procuradores para representá-los em seus interesses em

todos julgados necessarios.

CL4USULA LWEIMA TERCEIRA Pelos serviços que prestarem

sociedade percebera as sócios a titulo de remunerag:lo

Pro labore, quantia mensal fikada em comun, a qual sera' levada A

dhbito de despeaas gerais.

CLAUSULA 1)CIMA QUANTA. 0 ano social coincidirá com o ano civil

devendo a 31 de Dezembro de cada ano ser levantado o Balanço

geral da sociedade, obedecidas as prescriaes legais e técnicas

clue regem a matéria Os resultados sergo divididos entre os

sócios, podendo os lucros • a criteria da sociedade , serem

distribuidos ou ficarem em reservas da sociedade.

CLaUSULA As:CIMA QUINTA. 0 falecimento de qualquer dos sócios na

dissolve 'necessariamente a sociedade, ficando os herdeiros

sub-rogados nos direitos e obrigaaes do de CLODS', podendo nela

fazerem-se representar enquanto indiviso quinh5o respectivo, por

uma 'dentre. eles devidamente credenciado pelo demais. - Após

Paticluido fl A parVilha, seri hordoirae Rue

houverem em pagamento do inventario as quotas da falecido,
admitidos Como sócias da sociedade desda clue aprovado pela

maioria do 'capital social, integradas também pelas quotas do

falecido, que sergo representados polo herdeiro mencionado no

caput desta cláusula

UAUSULA DaTIMA SEX7A: 05 herdeiros no admitidos na sociedade

rocebergo seus haveres na forma prevista na Cláusula nona.
-3-
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MONTE CARLO COMRCIO DE VEÍCULOS LCDA

CON -MATO SOCIAL

E por assim terem justos e contratados, lavram datam e assinam,
juntamen ..te com duas testemunhas, a presente instrumento em trs

vias de igual forma e teor, obrigando-se fielmente por si e por

Geus herdeiros e sucessores a cumprilo em todos seus termos.

•

_ ._.(1.3rEMUN(IAS

EDIM 70

"eveeel
f?Ui I OA° CHEMIN

ave ,(PR) Z2:1 de Abril de 1993.

NELA, it**

ELI IREZINFIA PRESTES PERIN

•
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DÉCIMA ALTERAÇÃO E CONSOLIDA (AO DE CON2PATO L'11SOCIZ,DADZ:
MONTE CARLO COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA
CNPJ 72.358.195/0001/57 NII?E: 41 2 0292810-5

NELVIO PERIN, brasileiro, natural de Marcelino Ramos — RS,
casado sob o regime de comunhão universal de bens, empresário,
residente e domiciliado em Cascavel — PR, à Rua Rio de Janeiro n°
1110 Edifício Filadélfia Apto 61, centro, CEP 85.806-030, portador da
cédula de identidade civil RG n° 723.428 — SSP/PR e do CPF n°
015.867.269-00 e SUELI TEREZINIIA PRESTES PERIN,
brasileira, natural de Guarapuava — PR casada sob o regime de
comunhão universal de bens, empresária, residente e domiciliada em
Cascavel — PR, à Rua Rio de Janeiro n° 1110 Edifício Filadélfia Apto
61, centro, CEP 85.806-030, portadora da cédula de identidade civil
RG n° 1.013.335-1 — SSP/PR e do CPF IV 031.236.889-50, únicos
sócios componentes da sociedade empresaria MONTE CARLO
COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA com sede na Avenida Santos
Dumont n° 999 Jardim Cidade Alta na cidade de Goioere estado do
Parana, CEP 87.360-000, com Contrato Social arquivado na Junta
Comercial do Parana sob n° 412.02928105 em despacho de 21/06/1993,
resolveni.as'sim. alterar o contrato primitivo e demais alterações, bem
como proniovet a Consolidação do Contrato Social de acordo com a
Lei n° 10.406 de 1.0/01/2002, subsidiariamente pela lei 6.404 de
15/12/1976 e conforme cláusulas abaixo:

CLAUSULA PRIMEIRA — Fica alterado neste ato o endereço de ambos os sócios, para a
cidade de Ponta Grossa estado do Paraná, na 'Rua Prudente de -Moraes n° 435, apto 21, Jardim
Estrela, CEP 84.040-150.

CLAUSULA SEGUNDA — A vista das modificações ora ajustadas e em consonância com o
que determina o art. 2.031 da lei n° 10.406/2002, os sócios RESOLVEM por este instrumento,
atualizar e consolidar o Contrato Social tomando assim sem efeito a partir desta data as
cláusulas e condições do contrato primitivo, assim como de todas as alterações contratuais
anteriores, que, adequado as disposições da lei acima referida, aplicável a este tipo societário,
passa a ter a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
MONTE CARLO COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA

NELVIO PERIN, brasileiro, natural de Marcelino Ramos — RS,
casado. sob o regime de comunhão universal de bens, empresário,
residente e domiciliado em Ponta Grossa -PR, à Rua Prudente de
Moraes n°435, apto 21, Jardim Estrela, CEP 84.040-150, portador da
cédula de identidade civil RG n° 723.428 — SSP/PR e do CPF n°
015.867.269-00 e SUELI TEREZINHA PRESTES PERIN,
brasileira, natural de Guarapuava — PR casada sob o regime de
comunhão universal de bens, empresária, residente e domiciliada em
Ponta Grossa -PR, A Rua Prudente de Moraes n° 435, apto 21, Jardim
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DÉCIMA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CON TIG47'0 DA EOCIEDADE:
MONTE CARLO COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA
CNPJ 72.358.195/0001/57 NIRE: 41 2 0292810-5

Estrela, CEP 84.040-150, portadora da cédula de identidade civil RG n°
1.013.335-1 — SSP/PR e do CPF n° 03L236.889-50, únicos sócios
componentes da sociedade empresaria MONTE CARLO COMÉRCIO
DE VEÍCULOS LTDA com sede na Avenida Santos Dumont n° 999
Jardim Cidade Alta na cidade de Goioere estado do Parana, CEP
87.360-000, com Contrato Social arquivado na Junta Comercial do
Parana sob n° 412.02928105 em despacho de 21/06/1993, resolvem
assim promover a consolidação do Contrato Social de acordo com a Lei
n° 10.406 de 10/01/2002, subsidiariamente pela lei 6.404 de 15/12/1976
e conforme cláusulas abaixo:

• CLAUSULA PRIMEIRA — A sociedade gira sob o nome empresarial de MONTE CARLO
COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA e é sediada A Av. Santos Dumont n° 999 Jardim Cidade
Alta, em Goioere estado do Parana, CEP 87.360-000.

•

CLAUSULA SEGUNDA — A sociedade iniciou suas atividades em 01 de outubro de 1993 e
seu prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA TERCEIRA - A Sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outra dependência no Pais ou no exterior, mediante alteração contratual assinada por todos os
sócios.

CLAUSULA QUARTA — A sociedade tem por objeto ibcial o comércio a varejo de
automóveis novos e usados, peças, acessórios e lubrificantes, a prestação de serviços de
manutenção e reparação de veículos automotores em geral, assistência técnica e
intermediação de negócios.

CLAUSULA QUINTA — 0 capital social inteiramente subscrito e realizado pelos sócios em
moeda corrente do pais é de R$ 1.700.000,00 (Um milhão e setecentos mil reais) dividido em
1.700.000 (Um milhão e setecentas mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um) real cada quota,
assim distribuídas:

SOCIO % QUOTAS VALOR
Nélvio Perin 90,00 1.530.000 R$ 1.530.000,00
Sueli Terezinha Prestes Perin 10,00 170.000 R$ 170.000,00
TOTAL 100,00 1.700.000 RS 1.700.000,00

CLAUSULA SEXTA — A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social conforme dispõe o
art. 1052 da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA — As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a qualquer titulo a terceiros sem o consentimento dos demais sócios, a quem fica
assegurado em igualdade de condições e prep na proporção das quotas que já possuírem,

mv
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DÉCIMA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CON'TketTO D./! SOCIE'DA' DE:

MONTE CARLO COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA
CNPJ 72.358.195/0001/57 NIRE: 41 2 0292810-5

salvo no caso de cessões ou transferências a cônjuge ou a descendentes do próprio sócio,
desde que aprovada pela maioria do capital social, integrada também pelas quotas do sócio
interessado, o direito de preferência para sua aquisição se postas A venda, formalizando-se a
alteração contratual pertinente, depois de realizada a cessão delas.

PARÁGRAFO ÚNICO — O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas
quotas deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas
postas A venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem
ao direito de preferência, o que deverão fazer dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, contados
do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os
sócios manifestarem seu direto de preferência a cessão das quotas far-se-á na proporção das
quotas que já possuirem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência,
as quotas poderão ser livremente transferidas.

CLÁUSULA OITAVA — As deliberações sociais, ainda que impliquem em alteração
contratual, inclusive fusão, cisão, incorporação, transformação do tipo jurídico, só poderão ser
tomadas por decisão da maioria do capital social, sendo que sua dissolução somente se dud
por deliberação da maioria dos sócios que detenham no mínimo 80% (oitenta por cento) do
capital social integralizado.

PARÁGRAFO ÚNICO — Caso seja dissolvida a sociedade os sócios elegerão um liquidante,
prescrevendo-lhe a forma de realização do ativo, liquidação do passivo, para final partilha do
acervo liquido, na proporção das quotas que possuírem na sociedade.

CLAUSULA NONA — O sócio que não concordar com alteração feita no contrato social ou
com decisão da maioria, não poderá argüir a dissolução da sociedade, mesmo que
parcialmente, cabendo-lhe a opção de continuar na sociedade ou receber seus haveres na
forma convencionada abaixo.

PARÁGRAFO ÚNICO — Os haveres do sócio desistente serão apurados mediante balanço
especial levantado para tal fim, no dia da retirada do sócio, com base nos princípios contábeis
geralmente aceitos, com exceção dos imóveis pertencentes A empresa que serão avaliados pelo
valor de mercado.

CLAUSULA DÉCIMA — Por convenção de todos os sócios, os mesmos ficam proibidos de
prestar individual e pessoalmente avais, fianças ou cauções de favor a terceiros, sendo que em
caso de infração desta regra, poderá ser-lhes aplicada a pena de exclusão da sociedade,
mediante a quitação de seus haveres na forma prevista na cláusula nona.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — A sociedade será administrada individualmente pelo
sócio NÉLVIO PERIN, com poderes e atribuições de SÓCIO ADMINISTRADOR, para
gerir e administrar os negócios da sociedade representá-la ativa e passivamente, judicial e
extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e
terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários A consecução dos
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DÉCIMA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO D SOCIEDADE:
MONTE CARLO COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA
CNPJ 72.358.195/0001/57 NIRE: 41 2 0292810-5

objetivos ou defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome
empresarial isoladamente, vedado, no entanto este uso em ações ou atividades estranhas ao
interesse da sociedade.
PARÁGRAFO (IWO — Cabe ao sócio administrador a faculdade de constituir
procuradores ou mandatários da sociedade, nos casos em que se fizer necessário,
especificando para tanto, em instrumento próprio os atos, Poderes e operações que estes
poderão praticar.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os sócios declaram sob as penas da lei, que não estão
impedidos de exercer a administração da sociedade por lei especial ou em virtude de
condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

• 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
publica ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — Pelos serviços que prestarem á sociedade os sócios
poderão fixar de comum acordo, renda mensal a titulo de "pró-labore", observando as
disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — Ao término de cada exercício social, em 31 de
dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de_ sua administração, procedendo
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado económico,

cabendo aos sócios na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.

• CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Falecendo ou interditando qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado
e liquidado coin base na situação patrimonial da sociedade à data da resolução, verificada em
balanço especialmente levantado para esse fim.

PARÁGRAFO ÚNICO: 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — A sociedade mantém a filial que se localiza na Av. Pará,
564 — Centro, na cidade de Cianorte estado do Paraná — Cep. 87.207-006, CNPJ
72.358.195/0002-38, NIRE 41 90122663-1.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — Fica eleito o foro da comarca de Goioerê — PR, para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.
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DÉCIMA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CC/IN/M.4TO D11 SCCIED,1DE:
MONTE CARLO COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA
CNPJ 72.358.195/0001/57 NIRE: 41 2 0292810-5

E por estarem justos e contratados entre si, lavram datam e assinam o presente instrumento
em 4 (quatro) vias de igual teor e forma.

Goioere, 30 de julho de 2014.

SUELI

/

. _ .
JUNTA COMERCIAL DO PARANA
AGENCIA REGIONAL DE GOIOERE
CERTIFICO O REGISTRO EM: 12/08/201
SOB NUMERO : 20144917721
Protocolo: 14/481772-1, DE 11/08/2014

1 Empre5a:41 2 0292010 5
MONTE CARLO CCMERCIO DL VEICULOS
LTD,

•

SHASTA() MOTT
SECRETARIO GERAI 

A PRESTES PER IN
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SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA
MONTE CARLO comtRcro DE VEÍCULOS LTDA

CNPJ 72.358.195/0001/57 - NIRE: 41202928105
ALTERAÇÃO DE CONTRATO N° 11

NELVIO PERIN, brasileiro, natural de Marcelino
Ramos - RS, casado sob o regime de comunhão universal
de bens, empresário, residente e domiciliado em Cascavel
- PR, à Rua Rio de Janeiro no 1110 Edifício Filadélfia Apto
61, centro, CEP 85.806-030, portador da cédula de
identidade civil RG no 723.428-9 - SSP/PR e do CPF no
015.867.269-00 e SUELI TEREZINHA PRESTES PERIN,
brasileira, natural de Guarapuava - PR casada sob o regime
de comunhão universal de bens, empresária, residente e
domiciliada em Cascavel - PR, à Rua Rio de Janeiro no 1110
Edifício Filadélfia Apto 61, centro, CEP 85.806-030,
portadora da cédula de Identidade civil RG no 1.013.335-1
- SSP/PR e do CPF no 031.236.889-50, únicos sócios
componentes da sociedade empresaria limitada que gira
sob o nome empresarial MONTE CARLO COMÉRCIO DE
VEÍCULOS LTDA com sede na Avenida Santos Dumont no
999 Jardim Cidade Alta na cidade de Goloere estado do
Paraná, CEP 87.360-000, com Contrato Social arquivado
na Junta Comercial do Paraná sob n0.412.02928105 em
despacho de 21/06/1993, resolvem assim alterar o
contrato primitivo e demais alterações, conforme cláusulas
abaixo:

CLAUSULA PRIMEIRA - Fica alterado o endereço de ambos os sóclos
para a cidade de Ponta Grossa - PR, na Rua Prudente de Moraes no
435, apto 21, Estrela, CEP 84.040-150.

CLAUSULA SEGUNDA - Fica alterado o nome empresarial da
sociedade que passa a ser FANCAR ITALIA VEÍCULOS LTDA.

CLAUSULA TERCEIRA - Fica ajustado que a sociedade poderá fazer
distribuição de lucros desproporcional à participação do capital social
de cada sócio, desde que haja concorancia expressa dos mesmos na



S

S

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
MONTE CARLO COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA

CNPJ 72.358.195/0001/57 - NIRE: 41202928105
ALTERAÇÃO DE CONTRATO N° 11

ata de distribuição de lucros ou na reunião de aprovação de contas e
resultados apresentada anualmente pelos administradores.

CLAUSULA QUARTA — Permanecem inalteradas as demais clausulas
e condições que não colidirem com o presente Instrumento.

E por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam o
presente instrumento, obrigando-se os sócios por si, seus herdeiros ou
sucessores a cumpri-lo fielmente.

Goloerê - PR, 03 de dezembro de 2020

NEL SUELI TER ZI 120117-; ESTES PERIN,
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MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

00 °BE
Página 3 de 3

Eu, ODIMAR ESCARMANHANI, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n° 035190, expedida em 25/04/1994,

inscrito no CPF n° 55808387949, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções

administrativas e dye's, que este documento é autêntico e condiz com o original.

CPF N do Registro

NOkg604' 
Nome

55808387949 035190 ODIMAR ESCARMANHANI

15E1!!!!!!DO PAINNA 

MITIFICO O REGISTRO EX 07/12/2020 1803 8013 N' 20207524483.

PROTOCOLOt 207524483 DE 07/12/2020.

CODIGO DS VERIFICAÇA02 12006087531. CNPJ DA SEDSI 72350195000157.

HIRE, 41202928105. COM EREIDOS DO REGISTRO EM, 03/12/2020.

FANCAR ITiLIA VIICULOS LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECEETARIO-GERAL

www. ompro as ac i 1. pr gov .br

A velidade deste documento, as impresso, fica su]sito A comprovacio de sus autenticidade ft494 respectivos portais.
informando mew. respectivos códigos de verif !cacao.
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COMPROVANTE DE INSCRICAO E DE StTUACAO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua

atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
..6,

.1 ,1'1.4.., CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

"ACR° rjt 'NSLRI175----
72.3511.195/0001•57
MATR12

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAC . 0
CADASTRAL

0 TA OE ABERTURA
21106/1993

r0,..r. ThiAkEsAmAi.
FANCAR ITALIA VEICULOS LTDA

TITUtei DO EVASELEC suEn TO Lvou! OE TkvTAtin) PORTE I
DEMAIS

C COA....0 E OEScacAo DA ATNIDADE ECONC.ACA FRI< PAL
45.11-1.01 • Comércio a varejo da automóveis, caritionetas • utilitários novel

erkAn I DE SC inCSO DAI AT1VICAOËS feCe.OtAICAS SEC./AD...41A0
45.11-1 -02 . Comercio a varejo de automóveis, carMonetas e utilltirlos usados
45.304-01- Comércio por atacado de pages e acessórios novos pars velculos automotoras
29.5005-00 • Recondiclonamento • recuperaçáo do motors* para velculos automolonts
45.20-0-05 • Serviços de lavagem. lebrifica5ao • °ohm/Into da valet/Iva automotores
45.20-0-02 • Serviços de la nternagiom ou lunilaria • pintura de veiculo, automotores
4520.0.01 - Serviços Oa manutançáo • reparaçáo macánice de velculos automotores
45.20-044 - Serviços de alinhamento • balancriamanto d• velculos automotores
45.12.5.01 • Representantes comercials e agentes do comarelo de v•Iculos a ulomotorits
52.29-0.02 .Serviços d• 'aboque de veiculos

ccloco I nav,u(az DA AArLAPLA JUNZICA
2064 • SocI•dads Empresária Undtada

Lookkoouaa
R SANTOS DUMONT

NUMERO
499

COMPLEMENT°
CASA

CCP
97.300-000

UnikAiDOISTRI TO
CENTRO

1 miouOTPIO
GOIOERE

ur
PR

ENOTRECO EIETRO/eCO TELETERR

ENTE ETOERATti 0 RESP0045AVEr/LFR)
v.v..

Si I WAD CADASTAAA.
ATIVA

DATA DA alTUAD.40 CADASTRAA.
24/09/2005

4.40 Te. 0 Ot EATUACAD CADASTRA/.

ruz, -grisarr.A.
... 

DATA OA TA TUA4,40 EeRfC6A1.
...AAA/

Aprovado pela Instruyao Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 08/05/2022 es 09:34:40 (data e hora de Brasilia).

iLL CONSULTAR OSA ,7 VOLTAR IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para Informações sobre politico de privacidade e uso, goo Me.
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 72.358.195/0001-57 DUNK): 907006741

Razão Social: FANCAR ITALIA VEICULOS LTDA

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Data de Vencimento do Cadastro: 27/06/2022

Comprovante de Regularidade  da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 28/09/2022

Código de Controle: 64CD7E6854F99370

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 10/06/2022

Código de Controle: 2022051200004942257269

Comprovante de Regularidade do 1ST
Ask Tipo de Comprovante: Certidão

Código de Controle: 578134632021

Data de Validade: 24/06/2022

Emitido em: 31/05/2022 10:14
CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO

1 de 1



Razão Social:

Nome Fantasia:

41) Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível:

Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 72.358.195/0001-57 DUNS®: 907006741

FANCAR ITALIA VEICULOS LTDA

Cadastrado - Possui pendência

Inscrição Estadual e Municipal
Inscrição Estadual: 8160294222
Inscrição Municipal: 31466

Comprovante de Regularidade Estadual/Distrital
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 01/10/2020
Código de Controle: 02202510360

Comprovante de Regularidade Municipal
Tipo de Comprovante: Certidão
Código de Controle: 678

Data de Validade: 03/07/2020

Emitido em: 31/05/2022 10:15
CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO

1 de 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: FANCAR ITALIA VEICULOS LTDA
CNPJ: 72.358.195/0001-57

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas ce
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a Inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas °a' a 'd' do parágrafo único do art. 11'da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida as 09:40:18 do dia 06/05/2022 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 02/11/2022.
Código de controle da certidão: F69C.4F0F.OBB5.86D3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 72.358.195/0001-57

Razão SOCial:FANCAR ITALIA VEICULOS LIDA
Endereço: AV SANTOS DUMONT 999 / CIDADE ALTA GOIOERE / PR / 87360-000

A Caixa Econômica Federal, no us6 da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições eiou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/05/2022 a 10/06/2022

Certificação Número: 2022051202085102984900

Informação obtida em 20/05/2022 16:21:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-cri.caixa.gov.br/consultacri/pages/consultaEmpregador.jst



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FANCAR ITALIA VEICULOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 72.358.195/0001-57

Certidão n°: 14375537/2022
Expedição: 06/05/2022, As 09:42:15
Validade: 02/11/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que FANCAR ITALIA VEICULOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 72.358,195/0001-57, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Suprior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Publico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Previa ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Duvidas e nimest6ea: endtliltst.ius.br



Estado do Parana
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Parana

Certidão Negativa
de Débitos Tributérios e de Divida Ativa Estadual

N° 026062633-02

Certidão fornecida para o CNPJ/MF. 72.358.195/0001-57
Nome: FAN CAR ITALIA VEICULOS LTDA

U4.
00 101:

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

41 natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 04/06/2022 - Fornoclmonto Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br.

Alp,na Ca 1

Ernavo V$8 One Pudoce (04/0272022 13 34 27)



06/05/2022 09:34 SINTEGRA/PR - Consulta Pública ao Cadastro

IDENTIFICAÇÃO

SINTEGRA
Consulta Pública ao Cadastro do

Estado do Paraná

Data/Hora Host
Cadastro atuallzado até AIN CELEPAR

a data da consulta \'•1111/ 06/05/2022 - 09:33:56

CNPJ: 72.358.195/0001-57 Inscrição
Estadual:

81602942-22

Nome Empresarial: FANCAR ITALIA VEICULOS LTDA 

ENDEREÇO

Logradouro: AV SANTOS DUMONT

Número: 999 Complemento:

Bairro: CIDADE ALTA

Município: GOIOERE UF: PR

CEP: 87.360-000 Telefone: (44)3522-3456

E-mail: NÃO CADASTRADO 

NFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Atividade Econômica Principal:
4511101 - COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS,
CAMIONETAS E UTILITARIOS NOVOS

Atividade(s) Econõrnica(s)
Secundárla(s):

4511102 - COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS,
CAMIONETAS E UTILITARIOS USADOS
4541201 - COMERCIO POR ATACADO DE
MOTOCICLETAS E MOTONETAS
4530701 - COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E
ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS
AUTOMOTORES

Inicio das Atividades: 09/1993

Situação Atual: HABILITADO - DESDE 09/1993

Situação Cadastral: ATIVO - DESDE 09/1993

Regime Tributário: REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1

SPED (EFD, NF-e, CT-e): Maiores informações clique &Kid 
,

OBSERVAÇÃO: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte caciastrado. Não vaioin
como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponlveis a Fazenda e nem excluem a responsabilidade

tributária derivada de operações com ele ajustadas.

Consultar novo contribuinte do Parana
Acessar cadastro de outros Estados 

00 106
s S:ge

www.sintegra.fazenda.pr.gov.brisintegra/ 1/1
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RECEITA
ESTADUAL DO

PARANÁ
PARANÁ
GOVERNO DO ESTADO

SECRETARIA DA FAZENDA

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS

81602942-22

Inscrição CNPJ

72.358,195/0001-57

Empresa I Estabelecimento

Nome Empresarial FANCAR ITALIA VEICULOS LTDA

Titulo do Estabelecimento

Inicio das Atividades

Endereço do Estabelecimento AV SANTOS DUM ONT, 999- CIDADE ALTA - CEP 87360-000
FONE (44) 3522-3456 - FAX: (44) 3522-1708

MunicIpio de instalação GOIOERE - PR, DESDE 09/1993

( Estabelecimento Matriz )

09/1993

Qualificação

Situação Atual ATIVO - REGIME NORMAL / NORMAL - IA 12 DO NI ES+1, DESDE 06/2018

Natureza Juridica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIDA

Atividade Económica Principal do 4511-1/01 - COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E

Estabelecimento UTILITARIOS NOVOS

4511-1/02- COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVES, CAMIONETAS E

UTILITARIOS USADOS
Atividade(s) EconÓmica(s)

4541-2/01 - COMERCIO POR ATACADO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS
Secundaria(s) do Estabelecimento

4530-7/01 - COMERCIO POR ATACADO DE PECAS EACESSORIOS NOVOS

PARA VEICULOS AUTOMOTORES

•

Quadro Societário

Tipo hscrição Nome Completo! Nome Empresarial Qualificação

CPF 015.867.269-00 NELVIO PERIN SÓCIO-ADMINISTRADOR

CPF 031.236.889-60 SUELI TEREZINHA PRESTES PERIN SOCK)

Este CICAD tem validade até 05/06/2022,

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser cant irmados via

Internet www.fazenda.pr.gov.br 

14.)
Estaao do Parana

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Parana

CAD/ICMS No 81602942-22

Emitido Eletronicamente via Internet
06/05/2022 9:59:11

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOERE
SECRETARIA DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Data. 06/05/2022 09h46rnii,

Número Validade724 TO5/06/202-21

  Nome / Razão Social  
FANCAR ITALIA VEICULOS LTDA CNPJ: 72358195000157

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

Comprovação Junto

  Mensagem  

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Finalidade

  Código de Controle  

CWTMY3ESDMPQZPA1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
http://goiodre.pr.gov.br

Goioer8 (PR), 06 de Maio de 2022
AV. AMAZONAS, 280 • JARDIM LINDOIA

Goa... (PR) • CEP: 87360000 • Fone.4435218900

Pagina 1 de 1



FANCAR ITÁLIA VE1CULOS LIDA
CNPJ: 72.358.195/0001-57 ICMS: 8160294222

AV. Santos Dumont, 999— Cidade Alta
GOI0Eld — PR CEP: 87.360-000

(44)3521-7272
rodrigofancar.com.br

ANEXO Ill

DECLARAÇÃO UNIFICADA

PREGÃO ELETRÔNICO N2 70/2022

RAZÃO SOCIAL: FANCAR ITALIA VEICULOS LIDA

CNPJ: 72.358.195/0001-57

ENDEREÇO: Av: Santos Dumont, N2 999 — Cidade Alta - Goioerê — PR

TEL: (44) 3521-7272
E-MAIL:rodrigo@fancar.com.br

O signatário da presente declara, em nome da empresa supracitada e para todos os fins de direito:

A. Ter pleno conhecimento bem como atender a todas as exigências relativas à habilitação no presente

certame;

B. Inexistir fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade da

proponente nos termos da lei e que não esta suspensa de licitar e contratar com o Município de

Ubirat5, tampouco inidônea em qualquer esfera da Administração Pública;

C. Que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabatho, menores

de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos - Lei 10.097/00 e

art. 7°., inciso XXXIII da Constituição Federal;

D. Que não possui em seu quadro societário servidores públicos do Município de Ubirat5 ou qualquer

pessoa que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com o Prefeito, Vice-Prefeito ou com servidores públicos que desempenhem função na licitação ou

atuem na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles sejam cônjuge, companheiro ou parente

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

Goioeré, 30 de maio de 2022.

potato Perez

0.460.139-06

.: 6.530.019-2 SESP/PR
Gerente

Pi /2.358.195/0001-51
FANCAR ITÁLIA VEÍCULOS LTDA.

Av. Santos Dumont, 999
L. CEP 87360-000 Goic.:!4‘? • PR
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Pregão Eletrônico

0 0 110

987933.702022 .3138 .4455 .716066118

Ata de Realização do Pregão Eletrônico
No 00070/2022

As 08:30 horas do dia 31 de maio de 2022, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da
Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal 162022 de 10/01/2022, em atendimento às disposições contidas
na Lei no 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto no 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo
no 5649, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão no 00070/2022, Modo de disputa: Aberto. Objeto:
Aquisição de veículos tipo pick-up destinados ao Município. 0 Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às
disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas, Abriu-se em seguida a fase de lances para
classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.

Item: 1
Descrição: Veiculo pick-up
Descrição Complementar: Veiculo Pick-Up Tipo Motor: Flex , Tipo Direção: Hidráulica Potência Motor: 120 CV,
Capacidade Passageiro: 5 , Quantidade Portas: 4 „ Tipo Tração: 4 X 2 , Cor: Branca , Modelo: 0 (Zero) Km
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 6 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 593.838,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: R$ 50,00

Aceito para: FANCAR ITALIA VEICULOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 593.728,0000

Histórico

Item: 1 - Veiculo pick-up

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

ME/EPP Declaração Data/HoraCNPJ/CPF Fornecedor Quantidade Valor Unit. Valor Global
Equiparada ME/EPP Registro

Não Não 6 R$ 98.963,0000 R$ 593,778,0000 30/05/2022
17:49:57

72.358.195/0001-57 FANCAR
ITA LIA
VEICULOS
LTDA

Marca: FIAT
Fabricante: FCA CRYSLER
Modelo if Versão: FIAT STRADA FREDOM 1.3
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Fiat Strada Freedom Cabine Plus 1.3 Cambio Manual Veiculo 0
KM Ano/modelo 2022/2022 Cor Branco Banchisa Capacidade para 02 oessoas Luz de leitura Apoios de cabeça
com regulagem de altura Retrovisores externos elétricos Ar-condicionado Banco do motorista com ajuste de
altura Protetor de cárter Indicador de troca de marcha Indicador de combustive! Radio com entrada USB
Preparação para Radio (Cabeamento e Chicote) Sensor de monitoramento da pressão dos pneus Moldura dos
para-lamas Faróis de neblina Tomada 12V Porta objetos nas portas Computador de bordo Cintos de segurança
retráteis de 3 pontos com regulagem de altura Comandos de Sudio no volante Protetor de caçamba Porta-
escadas Grade frontal na cor preta Volante com regulagem de altura Hill Holder (sistema ativo freio com
controle eletrônico que auxilia nas arrancadas do ye iculo em subida) Capota marítima Travas elétricas Ganchos
para amarração de carga na caçamba Visor de 3,5' TFT Tampa da caçamba com nova tecnologia Sensor de
estacionamento traseiro Predisposição para Rádio Conta-giros Console central com porta-objetos e porta-copos
Suspensão traseira com eixo ômega e molas parabólicas longitudinais Limpador e lavador do para-brisas Luz de
iluminação da caçamba Espelho no para-sol lados motorista e passageiro Follow me home Direção elétrica
Suspensão elevada Para-choque traseiro com estribos antiderrapantes Luzes de posição diurnas Porta-luvas
iluminado Motor 1.3 Firefly 109 cv Chave com telecomando Airbag duplo (motorista e passageiro) Apoia-pé
para o motorista Ajuste do banco do motorista Terceira luz de freio Hodômetro digital (total e parcial) Rodas
em liga leve 15' + Pneus 195/65 R15 Controle eletrônico de estabilidade E-locker - Controle de Tração
Avançado (TC+) Alarme antifurto Alertas de uso de cinto de segurança do motorista Grade de proteção no
vidro traseiro Vidros elétricos dianteiros Detalhes externos na cor do veiculo Freios ABS com EBD Flex
(Gasolina e álcool ) Garantia de 36 meses Demais itens de segurança conforme normas do Contran Cilindrada
total (cc) : 1.332 Potência maxima (cv) : 98,0 (G) / 107,0 (E) a 6.250 rpm Torque máximo (kgf.m) : 13,2 (G) /
13,7 (E) a 4.000 rpm Altura do veiculo (mm) : 1.607 Capacidade da caçamba (litros) : 1.354 Capacidade de
carga (Kg) : 720 Comprimento do veiculo (mm) : 4.474 Entre-Eixos (mm) : 2.737 Largura do veiculo (mm) :
1.732 Tanque de combustive] (litros) : 55
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF

R$ 593.778,0000 72.358.195/0001-57

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp

Data/Hora Registro

31/05/2022 08:30:00:393

1/3
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R$ 593.728,0000

Eventos do Item

Evento

Encerramento análise de
propostas

Abertura

Encerramento sem
prorrogação

Encerramento etapa
aberta

Encerramento

Abertura do prazo -
Convocação anexo

Encerramento do prazo
Convocação anexo

Aceite de proposta

Habilitação de
fornecedor

Troca de Mensagens

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Pregoeiro

72.358.195/0001-
57

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

Pregoeiro

Sistema

Sistema

Compras.gov.br - 0 SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

72.358.195/0001-57 31/05/2022 08:47:09:110

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Data

31/05/2022
08: 33 :46

31/05/2022
08:45:00

31/05/2022
08:55:01

31/05/2022
09:10:19

31/05/2022
09:10:19

31/05/2022
09:38:04

31/05/2022
09:41:43

31/05/2022
10:05:56

31/05/2022
10: 20:33

Data

31/05/2022
08:30:00

31/05/2022
08:45:00

31/05/2022
08:45:00

31/05/2022
08:55:01

31/05/2022
09:10:19

31/05/2022
09:10:26

31/05/2022
09:11:51

31/05/2022
09:12:24

31/05/2022
09:14:34

31/05/2022
09:16:00

31/05/2022
09:31:15

31/05/2022
09:34:22

31/05/2022
09 :37:52

31/05/2022
09: 38:04

31/05/2022
09:40:14

31/05/2022
09:41:43

31/05/2022
10:20:33

Observações

Item com análise de propostas finalizada.

Item aberto para lances.

Item aguardando decisão sobre reinicio ou encerramento da etapa aberta.

Item com etapa aberta encerrada.

Item encerrado para lances.

Convocado para envio de anexo o fornecedor FANCAR ITALIA VEICULOS LTDA,
CNPJ/CPF: 72.358.195/0001-57.

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor FANCAR ITALIA
VEICULOS LTDA, CNPJ/CPF: 72.358.195/0001-57.

Aceite individual da proposta. Fornecedor: FANCAR ITALIA VEICULOS LTDA,
CNPJ/CPF: 72.358.195/0001-57, pelo melhor lance de R$ 593.728,0000.

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: FANCAR ITALIA VEICULOS LTDA -
CNPJ/CPF: 72.358.195/0001-57

Não existem intenções de recurso para o item

Mensagem

A sessão pública está aberta. Nesta compra haverá um período para a realização da
análise de propostas e após este período os itens serão disponibilizados para o inicio
dos lances. Até 1 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de

abertura para disputa será entre 08:00 e 12:00 e entre 13:30 e 17:00. Mantenham-
se conectados.

Etapa de análise de propostas encerrada. A abertura de itens para disputa será
iniciada. Mantenham-se conectados.

0 item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

0 item 1 está aguardando decisão de reinicio ou encerramento da etapa aberta pelo
pregoeiro.

0 item 1 está encerrado.

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Acompanhe essa etapa na
funcionalidade "Acompanhar Julgamento / Habilitação / Admissibilidade".

Para FANCAR ITALIA VEICULOS LTDA - bom dia Sr. fornecedor sou a pregoeira Carla e
em nome do município agradeço a vossa participação.

Para FANCAR ITALIA VEICULOS LTDA - Aceita dar mais algum desconto para o
município?

Bom dia Sr pregoeira, para este veiculo não conseguimos dar mais descontos.

Para FANCAR ITALIA VEICULOS LTDA - ok. Por gentileza continue conectado, irei
verificar as informações da proposta.

Para FANCAR ITALIA VEICULOS LTDA - Irei analisar os documentos de habilitação,
continue conectado.

Para FANCAR ITALIA VEICULOS LTDA - Irei abrir o campo para anexar a proposta no
valor R$ 593.728,00 conforme valor ofertado.

Para FANCAR ITALIA VEICULOS LTDA - 0 valor não poderá ser quebrado, dessa forma
o valor unitário será de R$ 98.95466 e valor total de R$ 593.727,96.

Senhor fornecedor FANCAR ITALIA VEICULOS LTDA, CNPJ/CPF: 72.358.195/0001-57,
solicito o envio do anexo referente ao item 1.

Para FANCAR ITALIA VEICULOS LTDA - Correção: valor unitário R$ 98.954,66

Senhor Pregoeiro, o fornecedor FANCAR ITALIA VEICULOS LTDA, CNPJ/CPF:
72.358.195/0001-57, enviou o anexo para o item 1.

Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os
itens/grupos na situação de 'aceito e habilitado' ou 'cancelado no julgamento .

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 2/3
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Pregoeiro

;-' 112
31/05/2022 Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 31/05/2022 as
10:20:45 10:50:00.

Eventos do Pregão

Evento Data/ Nora

Alteração equipe 31/05/2022
08:28:25

Abertura da 31/05/2022
sessão pública 08:30:00

Encerramento da
análise de
propostas

31/05/2022
08:45:00

Julgamento de 31/05/2022
propostas 09:10:26

Abertura do prazo 31/05/2022
10:20:33

Fechamento do 31/05/2022
prazo 10:20:45

Observações

Abertura da sessão pública

Etapa de análise de propostas encerrada.

Inicio da etapa de julgamento de propostas

Abertura de prazo para intenção de recurso

Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 31/05/2022 as
10:50:00.

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos
itens. Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45, do
Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão as 11:04 horas do dia 31
de maio de 2022, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

CARLA BAENA AGUILAR MELO
Pregoeiro Oficial

RENAN FELIPE DA SILVA LIMA
Equipe de Apoio

a Imprimir o
Relatório

Voltar

https //www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 3/3
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PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Ubiratd - PR



UBIRATA 
Pk EFEITURA   magi

PARECER JURIDICO CONCLUSIVO

00143. 4

Submete-se a análise, o processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico registrado sob o n°

70/2022, processo n2. 5649/2022, cujo objeto é aquisição de veículos destinados ao município.

Concluída a Sessão do Pregão Eletrônico, o procedimento licitatório foi encaminhado a este assessor

jurídico para emissão de parecer jurídico conclusivo.

Antes, porém, é necessário frisar que, em momento anterior, esta assessoria jurídica, em

atendimento ao parágrafo único do Artigo 38 da Lei n2 8.666/93, examinou e aprovou a minuta de Edital

e Contrato, bem como considerou regular o procedimento administrativo até aquela ocasião, nos exatos

termos do parecer prévio transcrito anteriormente.

Após a manifestação supratranscrita, deu-se inicio à fase externa do certame (Art. 20 da Lei n2

10.024/19) e providenciou a publicação do Edital, convocando os interessados a apresentarem suas

propostas. Saliente-se que entre a publicação e a abertura das propostas fora observado o prazo

mínimo de 08 (oito) dias úteis (Art. 25 da Lei n2 10.024/19).

0 edital do pregão eletrônico vem detalhando o objeto, o prazo de entrega, a fase de proposta,

habilitação, julgamento e analise dos documentos, julgamento do recurso, documento aplicável,

obrigações da contratada, e disposições gerais, ou seja, dentro da previsão da Lei do Pregão - Lei n°

10.024/19, bem como, amparada pela Lei 8.666/93, também houve a publicação em local público no

quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Ubirat5, para garantir a publicidade dos atos.

No dia e horas designados para a seleção de proposta mais vantajosa as empresas

encaminharão exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de

habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o

horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

Cumprindo todos os atos legais neste momento o assessor jurídico emite o seu parecer favorável

em todo o processo de licitação em que os procedimentos de regularidade e a legalidade foram

cumpridos, deva se dar prosseguimento homologando-o e efetivando a contratação dos licitantes

vencedores.

Esse é o nosso parecer.

Carlos Daniel -rai Machado
Assess .r Jurídico

OAB-Pr 65323

Ubirat5, 01 de junho de 2022.

1
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HOMOLOGAÇÃO E CONTRATOS

Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Ubiratd - PR
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

0 Prefeito de Ubiratá, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

especialmente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, resolve

HOMOLOGAR a presente Licitação nos termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do

processo licitatório respectivo:

1. PROCESSO LICITATóRIO N°: 5649/2022.

2. MODALIDADE N°: 70/2022

3. OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de veículos destinados ao município.

4. FORNECEDOR (A): FANCAR ITALIA VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 72.358.195/0001-57,

situada na Avenida Santos Dumont, 999, na cidade de Goioerê, Estado Paraná.

5. VALOR: R$-593.728,00 (quinhentos e noventa e três mil setecentos e vinte e oito reais).

6. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 31/06/2022.

7. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 01/06/2022.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 01 de junho de 20

ABIO DE RA DALÉCIO

Prefeito de Ubirat5

1



1993 e alterações posteriores, resolve ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente

Licitação nos termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do

processo licitatório respectivo:

1. PROCESSO LICITATÓRIO N9: 5585/2022.

2. CONCORRÊNCIA N2: 01/2022.

3. OBJETO DA LICITAÇÃO: Revitalizaç.ão da Avenida Brasil.

4. FORNECEDOR: CONSTRUTORA LIOTTO - EPP, inscrita no CNPJ n2

02.651.304/0001-44, situada na BR 369, KM 499,5, sala 02, Parque Industrial,

Município de Corbelia, Estado do Paraná, Telefone n2 (45) 3242-1440, e-mail

engenhariatiotto@hotmail.com.

5. VALOR: R$ 2.901.603,73 (dois milhões novecentos e um mil seiscentos e três

reais e setenta e três centavos).

6. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 03/06/2022.

7. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 03/06/2022.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 03 de junho de 2022.

FABIO DE OLIVEIRA DALÉCIO

Prefeito de Ubiratã

.TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

0 Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

legislação em vigor, especialmente a Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de

1993 e alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR a presente Licitação nos

termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do processo

licitatorio respectivo:

1. PROCESSO LICITATÓRIO N2: 5639/2022.

2. MODALIDADE N°: 63/2022

3. OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de empresa para prestar serviços de

elétrica em veículos da frota municipal.

4. FORNECEDOR (A): OSMIR CREMON ME, inscrita no CNPJ n2 80.230.238/0001-

42, estabelecida A Rua Nossa Senhora Aparecida, no n° 550, CEP n2 85440-000,

na cidade de Ubiratã, Estado do Parana.

4.1 VALOR: RS-35.200,00 (trinta cinco mil duzentos reais).

5. FORNECEDOR (A): ULISSES MARCON, inscrita no CNPJ n2 76.308.394/0001-01,

estabelecida A Rua Professor Pedro Beckauser, no n2 485, CEP n2 85440-000, na

cidade de Ubiratã, Estado do Parana.

5.1 VALOR: R$-78.000,00 (setenta oito mil reais).

6. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 27/05/2022.

7. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 01/06/2022.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 01 de junho de 2022.

FABIO DE OLIVEIRA DALECIO

Prefeito de Ubiratã

41 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO0 Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente a Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de

1993 e alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR a presente Licitação nos

termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do processo

licitat6rio respectivo:
1. PROCESSO LICITATÓRIO N2: 5649/2022.

2. MODALIDADE Ne: 70/2022

3. OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de veículos destinados ao município.

4. FORNECEDOR (A): FANCAR ITALIA VE1CULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n2

72.358.195/0001-57, situada na Avenida Santos Dumont, 999, na cidade de

Goioerê, Estado Paraná.

5. VALOR: RS-593.728,00 (quinhentos e noventa e três mil setecentos e vinte e

oito reais).

6. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 31/06/2022.
7 DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 01/06/2022.
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 01 de junho de 2022.

FABIO DE OLIVEIRA DALAI()

Prefeito de Ubiratã

EXTRATO DO CONTRATO N2 70/2022

CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ n2 76.950.096/0001-10.

CONTRATADO (A): MOVESCO - INDÚSTRIA E COMERCIO DE MÓVEIS ESCOLARES

LTDA, inscrita no CNPJ sob o n2 93.234.789/0001-26.

PROCESSO LICITATÓRIO N2: 5593/2022.

De acordo com a Lei n2 1.887 de 30 de maio de 2011.

JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO ;sr&
MUNICÍPIO DE UBIRATA - PR CO 117

SEXTA-FEIRA, 3 DE JUNHO DE 2022 EDIÇÃO SEMANAL N2 1.573- ANO: XVII
www.ubirata.pr.gov.br

OBJETO: Aquisição de mobiliário, equipamentos, máquinas e utensílios para

atender as necessidades do CMEI Arte de crescer e dos demais predios da

Secretaria da Educação e Cultura.

VALOR: R$-53.810,00 (cinquenta e três mil oitocentos e dez reais).

DATA DA ASSINATURA: 19/05/2022.

EXTRATO DO CONTRATO Ng 71/2022

CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ n2 76.950.096/0001-10.

CONTRATADO (A): MR DENARDI DOS SANTOS & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o

n2 03.918.644/0001-51.

PROCESSO LICITATÓRIO N°: 5593/2022.

OBJETO: Aquisição de mobiliário, equipamentos, maquinas e utensílios para

atender as necessidades do CMEI Arte de crescer e dos demais prédios da

Secretaria da Educação e Cultura.

VALOR: R$-18.961,59 (dezoito mil novecentos e sessenta e um reais e cinquenta

e nove centavos).

DATA DA ASSINATURA: 19/05/2022.

EXTRATO DO CONTRATO N2 73/2022

CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ n2 76.950.096/0001-10

CONTRATADO (A): ESFERA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E COMERCIO LTDA, inscrita

no CNPJ sob o n2 05.328.910/0001-11.

PROCESSO LICITATÓRIO N2: 5593/2022.

OBJETO: Aquisição de mobiliário, equipamentos, máquinas e utensílios para

atender as necessidades do CMEI Arte de crescer e dos demais prédios da

Secretaria da Educação e Cultura.

VALOR: R$-1.260,00 (mil duzentos e sessenta reais).

DATA DA ASSINATURA: 19/05/2022.

EXTRATO DO CONTRATO Ne 74/2022

CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ 02 76.950.096/0001-10.

CONTRATADA: VITRINE AMBIENTES PARA ESCRITÓRIO LTDA, inscrita no CNPJ sob

o n2 05.684.135/0001-37.

PROCESSO LICITATÓRIO Ne: 5593/2022.

OBJETO: Aquisição de mobiliário, equipamentos, máquinas e utensílios para

atender as necessidades do CMEI Arte de crescer e dos demais prédios da

Secretaria da Educação e Cultura.

VALOR: R$-4.749,99 (quatro mil setecentos e quarenta e nove reais e noventa e

nove centavos).

DATA DA ASSINATURA: 19/05/2022.

EXTRATO DO CONTRATO Ng 79/2022

CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ n2 76.950.096/0001-10.

CONTRATADO (A): CLIMAR ELETRO REFRIGERAÇAO EIRELLE, inscrita no CNPJ sob

o n2 17.848.143/0001-50.

PROCESSO LICITATÓRIO N°: 5593/2022.

OBJETO: Aquisição de mobiliário, equipamentos, máquinas e utensílios para

atender as necessidades do CMEI Arte de crescer e dos demais prédios da

Secretaria da Educação e Cultura.

VALOR: R$-7.758,00 (sete mil setecentos e cinquenta e oito reais).

DATA DA ASSINATURA: 19/05/2022.

EXTRATO DO CONTRATO N2 80/2022

CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ 02 76.950.096/0001-10.

CONTRATADA: CONICA MEDICA DAAL EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n°

27.040.028/0001-09.

PROCESSO LICITAT6R10 N2: 5656/2022.

OBJETO: Credenciamento de empresas para realização de consultas medicas em
atenção especializada.

VALOR: R$ 61.560,00 (sessenta e um mil quinhentos e sessenta reais).

DATA DA ASSINATURA: 03/06/2022.

EXTRATO DO 52 TERMO ADITIVO AO CONTRATO Ng 130/2019

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATA - CNPJ 76.950.096/0001-10

CONTRATADO: FRANZIN SERVIÇOS MEDICOS LTDA inscrita no CNPJ sob o n°

13.081.601/0001-18
PROCESSO LICITATÓRIO N9. 4426/2019

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil

e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida
Provisória 2200-2 do Art 109 de 24.08.01 da ICP-Brasil

Arquivo Assinado Digitalmente por Municlpio de Ubiratã. A Prefeitura
Municipal Ubiratã • PR concede garantia da autenticidade deste documento,
desde que visualizado através de www.ubirata.pr.Rov.br, no link Jornal Oficial

iF
Online.
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CONTRATO Ng 89/2022

PROCESSO Ng 5649/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Ng 70/2022

O MUNICIPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ n.2 76.950.096/000140.

com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira 
Pipino, n2 1852, centro, na cidade de Ubiratá, Estado

do Parana, CEP n2 85.440-000, representado pelo 
Prefeito Fabio de Oliveira Dalécio, doravante

denominado como CONTRATANTE, e a empresa FANCAR ITALIA 
VEICU LOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o

n2 72.358.195/0001-57, situada na Avenida Santos 
Dumont, 999, na cidade de Goineré, Estado Parana,

CEP n" 87360-000, telefone n (44)3521-7272, e-mail 
(rodrigo@fancar.com.br), doravante designada

COO CONTRATADA, firmam o presente contrato que 
se regera pelas condições estabelecidas no

Processo Licitatório ng 5649/2022, Pregão 70/2022, e de acordo 
com as cláusulas a seguir:

1. CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrument() e aquisição de veículos 
destinados ao município.

2. CLÁUSULA SEGUNDA — DO DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. A execução do objeto do contrato se dará na seguinte 
especificação, quantidade, valores unitários e

totais:

ITEM

1

DISCRIMINA00 QTD

Veiculo utilitário tipo picape com

cabine simples, novo, 0 km,

ano/modelo mínimo 2022, cor

branca, flex, direção hidráulica ou

elétrica, ar condicionado, câmbio

manual de cinco velocidades, duas

portas, rodas 15, freios ABS corn EBD,

motorização minima de 100 CV,

capacidade para dois passageiros, air

bag duplo (motorista e passageiro),

banco du motorista com ajuste de

altura, reservatório de combustivet

de no rninimo cinquenta litros,

compartimento de carga de no

minimo 900 litros. Garantia minima

de três anos. Demais itens de

segurança conforme normas do

CONTRAN. O veiculo deverá ser

entregue corn manual e chave

reserva, pronto para primeiro

j emplacamento.

6

V. TOTAL MARCA

593.728,001 FIAT

STRADA

FREEDOM
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AtisuLA IFRCEIRA — DO VALOR CONTRATADO

3.1. C) valor global da contratação esta fixado em 
R5-593.728,00 (quinhentos e noventa e três mil

setecentos e vinte e oito reais).

3.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas 
ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto. Inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciarios,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLAUSULA QUARTA — DA VIGENCIA DA CONTRATAÇAO

4.1. A vigência da contratação sera de doze meses, iniciada a 
partir da assinatura do instrumento de

contrato.

5. CLAUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES FORNECIMENTO

5.1. A solicitação do objeto sera de maneira integral.

5.1.1. 0 prazo para envio da Ordem de Compras sera de ate 
quinze dias a contar da assinatura do

contrato, a qual sera encaminhada via e-mail 6 CONTRATADA.

5.1.2. 0 prazo para entrega sera de ate seis meses a contar do 
recebimento da Ordem de Compras,

encaminhada via e-mail pela Divisão de Compras do CONTRATANTE.

5.1.3. No caso de recusa do objeto contratado, o prazo para substituição 
sera a metade do prazo

inicialmente estipulado para entrega, sujeitando-se a CONTRATADA as 
penalidades previstas no

presente contrato.

5.1.4. Os prazos mencionados poderão ser alterados na forma que 
dispõe o art. 57, § 3.1? da Lei

Federal n9 8.666/93.

5.2 0 objeto deverá ser entregue em perfeitas condiçães, novo, sem 
uso, conforme especificação,

prazo e local constante no presente contrato, acompanhado da respectiva 
nota fiscal, chave reserva,

manual e pronto para primeiro emplacamento.

5.2,1. Os veículos deverão ser entregues no Paço Municipal Prefeito Alberoni 
Bittencourt, localizado

na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, rig 1852, Ubiratã - Parana.

5.3. A CONTRATADA se sujeita ao recebimento provisório do objeto pelo 
CONTRATANTE para fins de

conferência, independente da forma de entrega, cabendo exclusivamente 6 CONTRATADA a

retirada/substituição do objeto recusado.

5.4. A CONTRATADA devera arcar corn todas as despesas referentes à 
entrega do objeto, como

transporte, mão de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.
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6. CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO

6.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto sera recebido 
provisoriamente, para efeito de posterior

verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, 
após verificação da qualidade e

consequente aceitação.

6.2. 0 CONTRATANTE se reserva ao direito de não aceitar objeto que 
não estiver em conformidade com

as exigências apresentadas no presente contrato.

6.2.1. 0 motivo da recusa sera fundamentado pelo Fiscal do 
Contrato através de notificaçao,

encaminhada por escrito a CONTRATADA, através do e-mail o qual foi 
encaminhada a Ordem de

Compras.

6.3. A CONTRATADA é obrigada a substituir, por conta própria, no todo 
ou em parte, objeto em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido 
definitivamente.

6.11. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou 
definitivo, os 'onus corn

a substituição correrão exclusivamente por conta da CONTRATADA, 
independente da forma de

entrega.

6 4. 0 objeto que por ventura venha a ser recusado devera ser substituído 
no prazo estipulado, sob

pena de aplicação das penalidades previstas no presente contrato.

7. CLAUSULA SÉTIMA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

7.1. São direitos da CONTRATANTE:

7.1.1. Receber a prestação do objeto deste contrato nas condições previstas;

7.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em 
desacordo com as

condições descritas no presente contrato;

7.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação as 
finalidades de

interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA,

7.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato;

7.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou partial do ajuste.

/.2. Sao obrigações da CONTRATANTE.

7.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em sua totalidade, salvo nas hipóteses previstas em lei;

7.2.2. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do contrato,

anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando 5 CONTRATADA as ocorrências de

quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele;

3
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72 3. Cumprir os prazos previstos no 
presente contrato;

7.2.4. Efetuar o pagamento ajustado, após o 
recebimento definitivo do objeto solicitado;

7.2.5. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que 
surjam ao longo da execução do objeto contratual;

7.2.6. Decidir sobre eventuais dificuldades na 
realização do objeto da contratação;

7.2.7. Manter, sempre por escrito ou por 
e-mail, com a CON f RATADA, os 

entendimentos sobre o

objeto contratado.

7.3. São obrigações da CONTRATADA:

7.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no 
presente contrato e sua proposta, assumindo

exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto;

7.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a 
CONTRATANTE ou a terceiros, causados durante a

execução do contrato;

7.3.3. Responder por quaisquer compromissos 
assumidos corn terceiros, ainda que vinculados á

execução do objeto;

1 3.4. Responsabilizar-se pelos vicios e danos 
decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor 
(Lei n°8.078 de 1990);

7.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, as suas 
expensas, no prazo fixado no presente contrato, o 

objeto

com avarias ou defeitos;

7.3.6. Manter contatos com a CONTRATANTE, 
sempre por escrito, ressalvados os 

entendimentos

verbais determinados pela urgência do objeto;

7.3.7. Comunicar a CONTRATANTE, com 
antecedência, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento

dos prazos previstos para execução do objeto, 
com a devida comprovação;

7.3.8. Manter durante toda a execuçâo do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação e apresentá-las no

prazo de máximo de OS (cinco) dias úteis quando 
solicitada pela CONTRATANTE;

7.3.9. Apresentar copia autêntica do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social, sempre que houver

alteração;

7 3.10. Indicar preposto para representá-la durante 
a execução do contrato;

7.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados 
necessários, bem como informar e manter 

atualizado (s)

o (s) número (s) de telefone, endereço 
eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa 

da para

contatos;
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7.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda 
visual em beneficio de candidato, partido

politico ou coligação, em velculos ou por funcionários 
empregados durante a execução dos serviços

contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei 
Eleitoral 9.504/1997, multa e

r escisão do contrato;

1.313. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e 
remetê-los à CONTRATANTE no prazo de ate

OS (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob 
pena de aplicação das sanções previstas.

8. CLAUSULA OITAVA — DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO

8.1. 0 pagamento sera efetuado após o recebimento em 
definitivo de cada pedido, no prazo de até

trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo 
Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na

emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento sera 
contado a partir de sua reapresentação,

desde que devidamente regularizados.

8.2. A fatura devera ser emitida pela CONTRATADA, 
obrigatoriamente com o número de inscrição no

CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 
propostas e no próprio instrumento de

contrato. 0 faturarnento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNN 
WI

76.950.096/0001-10.

8.3. As despesas para atender a contratação estOo 
programadas em dotação orçamentaria prevista no

orçamento do Município para o exercício de 2022, na classificação 
abaixo:

_..—
ÓRGÃO DESPESA CATEGORIA

— DESCRIÇÃOO FONTE VALOR
0607 1837 449052520000 VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA 303 98 973 00. ,

0901
1001 

1854
1858449052520000

449052520000 VE1EU1-1)5 DE TRAÇÃO MECÂNICA 98.973,00

VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA 197.946,00 
1202 1898 449052520000 VE(CULOS DE TRAÇAO MIC , NICA 98.973,00  —

,
r 1601 1907 449052520000 VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECANICA 98.973,00

9, CLAUSULA NONA DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

9.1. Em caso de atraso de pagamento motivalo 
exclusivamente pela CONTRATANTE, ID valor devido

deverá ser acrescido de atualização financeira, i sua apuração se 
fará desde a data de seu vencimento

ate a data do efetivo pagamento, ern que os juros de mora serão 
calculados à taxa de 0,5% (meio por

cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das 
seguintes fórmulas:

I = (TX / 100) / 365
EM zlxNx VP, onde:
= Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM Encargos moratórios;

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo 
pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.



10. CLAUSULA DÉCIMA — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1. 0 Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, 
nas hipóteses previstas no art. 65 da

Ler Federal n9 8.666/93.

10.2. Os preps contratados poderão ser alterados visando 5 
manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda, em caso

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e

extracontratual.

10.2.1. Em eventual solicitação de reequilibrio, a 
CONTRATADA deverá encaminhar pedido de

reequilibrio econômico financeiro ao Gestor do Contrato, 
demonstrando quais itens da planilha de

custos estão economicamente defasados e que estão ocasionando 
desequilíbrio do contrato.

10.2.2. Recebida a solicitação, a CONTRATANTE verificara os 
custos dos itens constantes da proposta

da CONTRATADA, em confronto com a planilha de custos 
que deve acompanhar a solicitação de

reequilibrio e a ocorrência de fato que justifique modificações do 
contrato para mais ou para menos.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO REAJUSTE

11.1. Os preços poderão ser reajustados após o transcurso de 12 
(doze) meses, contados da data de

apresentação da proposta.

11.2. 0 reajuste do preço contratado estará limitado a variação 
do Índice de Prego ao Consumidor

Amplo (IPCA), ou outro que vier a substitui-lo, considerando o índice do mês anterior ao 
da

apresentação da proposta e o Indice do mês anterior ao do aniversário da 
proposta.

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minim° de 
um ano sera contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

12.1. Caberá a gestão da contratação aos secretários titular es de cada urna das 
secretarias solicitantes.

12.2. Caberá a fiscalização da contratação ao servidor Robson Alexandre da Silva.

12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos danos causados a

CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 
quaisquer de seus

empregados ou prepostos.

12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização da CONTRATANTE não 
elide nem diminui a

responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre 
as partes,

responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.
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12.5. As comunicações entre CONTRATANTE e CONTRATADA devem ser realizadas por 
escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 
mensagem eletrônica para

esse fim.

12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria ris? 05/2022.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades.

131.1. Advertência;

13 1.2. Multa;

13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
o

Município de Ubirata;

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

13.2. As multas poderão ser:

13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do 
contrato,

nos seguintes percentuais:

13.2.1.1. 2% (dais por cento) ao dia, inciderte sobre o valor correspondente à parcela, etapa 
ou

pedido único em que ocorreu o fato, ate o limite máximo de 30 (trinta) dias.

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa sera calculado 
em

dobro.

13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula 
contratual

durante sua execução, incidente sobre o valor correspondente á parcela, etapa ou 
pedido único

em que ocorreu o fato.

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes 
percentuais:

13.2.2.1. 5% (cinco por cento), incidente sobre o valor correspondente a parcela, etapa ou pedido

único em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto;

13.2.2.2. 10% (dez por cento) sobre o valor tótal do contrato, pela sua inexecução total.

13.3. A CONTRATADA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida 
de

contratar com o Município de Ubiratii pelo praz O máximo de 02 (dois) anos, sem prejuizo s,dernais

penalidades previstas, quando:

13.3,1. Abandonar a execução do contrato;
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2. incorrer em inexecução contratual; e

13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei

13.4. A CONTRATADA poderá ser declarada inidõnea 
para licitar ou contratar com a administração

pública pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das demais penalidades previstas, quando:

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação 
ou qualquer outro expediente, a execução

contratual;

13.4.2. Agir, comprovadamente, de ma-fé na relação 
contratual;

13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão 
do direito de contratar com o Município de

Ubiratã ou da declaração de inidoneidade:

13.5.1. As pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as 
quais permanecem impedidas de

licitar com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade,

independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir 
ou de outra em que figurarem

como sècios;

13.5.2. As pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as 
pessoas físicas referidas no subitem

anterior.

13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas 
concomitantemente corn a sanção de advertência.

13.7. A CONTRATADA devera efetuar o pagamento do valor 
correspondente à multa no prazo e forma

estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda 
ser descontado de pagamentos a que

a rnesma tenha direito.

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito 
em divida ativa para futura execução

fiscal.

13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no 
SICAF.

13.9. Concomitante as penalidades previstas, a CONTRATADA se 
sujeita ao descredenciamento no SICAi

pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 
7g da Lei Federal n2 10.520/02.

13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bern 
corno o dano causado administração,

observado o principio da proporcionalidade.

13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a 
ampla defesa e co rio no devido

processo legal, seal prejuízo da defesa previa.

8
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14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO

14.1. Constituem motivos para rescisão contratual:

14.1.1. A inexecução parcial ou total das obrigações assumidas;

1 .1.2,As hipóteses especificadas nos arts. 77 e 78 da Lei Federal n9 8.666/93.

14.2. A rescisão do contrato poderá ser:

00 126

14.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos

I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal n9 8.666/93;

14.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que
haja conveniência para a CONTRATANTE;

14.2.3. Judicial, nos termos da legislação.

14.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado o contraditório e a

ampla defesa.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA SUBCONTRATAÇÃO

15.1. itk CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos e obrigações
decorrentes do contrato.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA- VINCULAÇÃO AO CONTRATO

16.1. Ficam vinculados ao contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente de suas
transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da
CONTRATADA.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA ANTICORRUPCÃO

17.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n9 8.429/1992) e a Lei n9 12.846/2013 e
seus regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupgão") e se comprometem a cumpri-las fielmente, por
si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos
terceiros por elas contratados. Adicionalmente, cada uma das partes declara que tem e manterá até o
final da vigência deste contrato urn código de ótica e conduta proprio, cujas regras se obrigam a cumprir
fielmente. Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos código de
ótica e conduta, ambas as Partes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos
neste Contrato e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições:

17.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a

agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pess.: , mpresas e/ou
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entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou 
decisão ou

direcionar negócios ilicitamente;

17.1.2. Adotar as melhores praticas de monitoramento e verificacgo do 
cumprimento das leis

anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, praticas ilícitas ou 
lavagem de

dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas 
contratados.

17.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta clausula é causa 
para a rescisão

unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados a parte 
inocente.

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

18.1. 0 presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n2 8.666/93, 
Lei Federal n9

10.520/02, Lei n9 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor 
tutelem o

interesse público.

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA — DOS CASOS OMISSOS

19.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n9 8.666/93, e dos 
principios gerais de

direito.

20. CLAUSULA VIGÉSIMA — DO FORO

20.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat3, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 
oriundas do

presente contrato.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e 
rubricadas, para

todos os fins de direito.

Ubirata - Paraná, 01 de junho de 2022

MUNit UtliFtATA
Prefeito

FANCAR
Repres

!CUM LTDA
legal da empresa
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De acordo com a Lei n2 1.887 de 30 de maio de 2011.

JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO
MUNICÍPIO DE UBIRATA - PR

SEXTA-FEIRA, 24 DE JUNHO DE 2022 EDIÇÃO SEMANAL Ng 1.583- ANO: XVII Página 2 de 2

www.ubirata.pr.gov.br

O Municipio de Ubiratã torna público que se encontra aberto o processo licitatório na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo Menor Preço por Item,

visando a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO FURGÃO DESTINADO AO MUNICÍPIO.

Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação: ate Ss 08h3Omin do dia 08 de julho de 2022, horário de Brasilia, Distrito Federal.

Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 08h3Omin do dia 08 de julho de 2022, horário de Brasilia, Distrito Federal.

0 recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço

https://www.gov.br/compras/pt-br/.

0 edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e https://www.gov.br/compras/pt-br/ a partir de 27 de junho de 2022.

Ubiratã, Paraná, 24 de junho de 2022.

TERMO DE DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N2 36/2022

1. PROCESSO LICITATÓRIO N2: 5705/2022.

2. OBJETO: Contratação de serviços especializados para revisão de 20.000 km, Incluso peças e suprimentos originals para o veiculo CITROEN AIRCROSS 1.6 START,

frota 246.

3. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa por justificativa com fundamento no Art. 24, Inciso XVII da Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993.

4. FORNECEDOR: CHANSON VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ n2 03.326.331/0002-95, com sede Av: Brasil, n2 1.068 - Municipio de Cascavel, Estado do Paraná.

5. VALOR: R$ 1.047,00 (Hum mil e quarenta e sete Reais).

6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 21/06/2022.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 21 de junho de 2022.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

0 Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993 e

alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR a presente Licitação nos termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do processo licitatório

respectivo:

1. PROCESSO LICITATÓRIO N2: 5643/2022.

2. MODALIDADE N2: 66/2022

3. OBJETO DA LICITAÇÃO: Revitalização dos pisos da praça e das avenidas.

4. FORNECEDOR (A): PIETRA COMERCIO E PRODUTOS PARA CONST. CIVIL LIDA, inscrita no CNPJ n2 41.226.608/0001-16, estabelecida 5 Rua Desembargador Antônio

de Paula, no n2 210, CEP n2 81730-380, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná.

5. VALOR: R$-2.179.765,63 (dois milhões cento setenta nove mil setecentos e sessenta cinco reais e sessenta três centavos).

6. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 03/06/2022.

7. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 23/06/2022.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 23 de junho de 2022.

FABIO DE OLIVEIRA DALtC10

Prefeito de Ubiratã

EXTRATO DO CONTRATO N2 89/2022

CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ n2 76.950.096/0001-10.

CONTRATADO (A): FANCAR ITALIA VEICULOS LIDA, inscrita no CNPJ sob o n2 72.358.195/0001-57.

PROCESSO LICITATÓRIO N2: 5649/2022.

OBJETO: Aquisição de veículos destinados ao município,

VALOR: R$-593.728,00 (quinhentos e noventa e três mil setecentos e vinte e oito reais).

DATA DA ASSINATURA: 01/06/2022.

111 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NQ 129/2022
CONTRATANTE: Municipio de Ubiratã, CNPJ n2 76.950.096/0001-10.
FORNECEDOR (A): CASA DO ASFALTO DISTRIB. IND. E COMERCIO DE ASFALTO LIDA, inscrita no CNPJ n2 06.218.782/0001-16.

PROCESSO LICITATÓRIO N2: 5669/2022.
OBJETO: Aquisição de emulsão asfáltica RR2-C visando a recuperação da malha viária do municipio.

VALOR: RS-636.958,00 (seiscentos trinta seis mil novecentos cinquenta oito reais).

DATA DA ASSINATURA: 21/06/2022.

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
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